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1 INTRODUÇÃO 

O presente documento constitui o Relatório do Estado do Ordenamento do Território (REOT) de 

avaliação da 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Velha de Ródão. 

A elaboração do REOT decorre da exigência expressa no art.º 77º do RJIGT, reforçada pelo Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, que estabelece os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, bem como as categorias de qualificação do solo rústico e urbano. De acordo 

com o previsto no n.º 5 do art.º 189º do 77º do Regime dos Instrumentos de Gestão Territorial (RJIGT), 

aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, o REOT foi submetido a um período de 

Discussão Pública, determinado pela publicação do Aviso n.º 17694/2019, de 7 de novembro em Diário 

da Republica, que decorreu durante 30 dias úteis, após o 5º dia útil a seguir a publicação do aviso. 

Durante este período não foram apresentadas sugestões ou observações ao REOT. 

A 1ª Revisão do Plano Diretor Municipal de Vila Velha de Ródão encontra-se em vigor deste 2015, no 

seguimento da publicação do Aviso n.º 13372/2015, de 16 de novembro, publicado no Diário da 

República, II Série, n.º 224, em data posterior à publicação do Novo Regime Jurídico dos Instrumentos 

de Gestão Territorial (RJIGT), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio. Contudo foi 

aprovado ao abrigo do regime transitório previsto no art.º 197º do RJIGT. 

Decorridos 4 anos após a publicação da 1ª Revisão do PDM de Vila Velha de Ródão, a Câmara Municipal 

tem a necessidade da elaborar o REOT, conforme estabelecido no n.º 3 do art.º 189º do RJIGT, "a 

ŎŃƳŀǊŀ ƳǳƴƛŎƛǇŀƭ όΧύ ŜƭŀōƻǊŀ ŘŜ ǉǳŀǘǊƻ ŜƳ ǉǳŀǘǊƻ ŀƴƻǎΣ ǳƳ ǊŜƭŀǘƽǊƛƻ ǎƻōǊŜ ƻ ŜǎǘŀŘƻ Řƻ ƻǊŘŜƴŀƳŜƴǘƻ 

do território, a submeter, respetivamente, à apreciação da assembleia municipal", o qual deve traduzir 

ƻ άbalanço de execução dos planos territoriais objeto de avaliação, bem como os níveis de coordenação 

interna e externa obtidos, fundamentando uma eventual necessidade de revisãoέΦ tƻǊ ƻǳǘǊƻ ƭŀŘƻΣ ƻ ƴΦȏ 

6 do mesmo artigo estabelece que a não elaboração do REOT nos prazos indicados impossibilita a 

Câmara Municipal de rever os seus planos municipais de ordenamento do território (PMOT).  

Nos termos da Lei de bases gerais da política pública de solos, de ordenamento do território e de 

urbanismo, aprovada pela Lei n.º 31/2014, de 30 de maio, os planos territoriais devem definir 

parâmetros e indicadores que permitam monitorizar a respetiva estratégia, objetivos e resultados da 

sua execução, que irão servir de base à elaboração dos respetivos relatórios de execução, que 

fundamenta a necessidade da alteração, revisão ou revogação do Plano. 

A 1ª revisão do PDM de Vila Velha de Ródão não contempla a definição do sistema de monitorização 

de implementação do PDM, por forma a tornar visível o desenvolvimento do processo de avaliação 

desde a situação de partida até ao momento em que o exercício periódico de avaliação é realizado.  
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Tendo por base os dados da Câmara Municipal de Vila Velha de Ródão relativos aos últimos anos e 

considerando a definição de indicadores que permitiram quantificar os dados disponíveis por temática, 

foi possível avaliar o grau de eficácia do PDM desde a sua vigência (2015) e identificar eventuais 

constrangimentos de aplicabilidade do PDM, que podem ser ultrapassados no âmbito de um processo 

de alteração ou revisão do Plano. 

2 CONTEÚDO MATERIAL DO PDM DE VILA VELHA DE RÓDÃO 

De acordo com o art.º 97º do RJIGT, o plano diretor municipal é constituído e acompanhado por um 

conjunto de elementos identificados no diploma. Analisando o conteúdo da 1ª revisão do PDM de Vila 

Velha de Ródão, conclui-se dá resposta ao estabelecido na legislação em vigor para os PDM.  

A 1ª revisão do PDM de Vila Velha de Ródão apresenta a organização apresentada no quadro seguinte. 

 

Quadro 1: Organização do PDM de Vila Velha de Ródão 

 

Fonte:  Plano Diretor Municipal de Vila Velha de Ródão (PDMVVR)  
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3 METODOLOGIA  

Com a entrada em vigor da 1ª revisão do PDM de Vila Velha de Ródão em 2015, que vigora durante 

um período de 10 anos, o REOT permite avaliar o nível de eficácia atual do Plano, num período 

intermédio da sua vigência, incorporando a análise das dinâmicas que influenciam as condições 

ambientais e de sustentabilidade do território, com o intuito de apoiar os processos de conceção e 

decisão de políticas e medidas de intervenção nos diversos domínios.  

O REOT consubstancia o resultado final da aplicação do sistema de avaliação delineado, demonstrando 

o grau de execução dos objetivos e da concretização das ações propostas no PDM em vigor, traduzindo 

o balanço da execução do PDM de Vila Velha de Ródão, em 2019. 

Para cada área temática, procedeu-se ao levantamento e análise de um conjunto de informação 

necessária, que permitiram quantificar o ponto de situação atual, evolução e tendências da estratégia 

e objetivos delineados para o território municipal.  

De modo a organizar as matérias, optou-se por individualizar as temáticas de acordo com a estrutura 

do Relatório da Proposta da 1ª revisão do PDM de Vila Velha de Ródão, designadamente: 

1.  Estratégia de Desenvolvimento Local: tendo em consideração a estratégia definida para o 

concelho, verifica-se se os objetivos e ações estão a ser atingidos, em articulação com a 

avaliação do grau de execução das propostas inscritas no Programa de Execução e Plano de 

Financiamento; 

2.  Condicionantes Legais: identificam-se as condicionantes e os constrangimentos na gestão do 

território; 

3.  Sistema Urbano: quantificam-se as intervenções/ licenciamentos ocorridos durante a vigência 

do Plano, para funções não residenciais, no sentido de validar a hierarquia estabelecida; 

4.  Classificação e Qualificação do solo: com base nos elementos do Plano, é feita a análise do 

grau de implementação da Classificação e Qualificação do Solo Urbano e do Solo Rústico, 

tendo por base a existência de compromissos urbanístico e as categorias e subcategorias de 

espaço identificadas na Planta de Ordenamento e no regulamento do Plano. Procede-se ainda 

à análise dos objetivos e parâmetros urbanísticos e do nível de ocupação dos perímetros 

urbanos existentes; 

5.  Estrutura Ecológica Municipal: é verificada como a EEM se encontra salvaguardada no 

território concelhio através do normativo em vigor; 

6.  Valores Culturais: é avaliado o nível de execução da estratégia patrimonial e das intervenções 

previstas; 
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7.  Rede Viária e Transportes: verifica-se se as intervenções previstas no Plano têm sido 

executadas, de acordo com o planeamento estabelecido; 

8.  Áreas de Risco ao Uso do Solo: verifica-se se as medidas definidas para a salvaguarda dos 

riscos existentes permitem garantir a salvaguarda e segurança de pessoas e bens;  

9.  Unidades Operativas de Planeamento e Gestão: procede-se à análise do grau de 

concretização das diversas UOPG definidas pelo Plano; 

10.  Propostas Setoriais: 

À Quadro Demográfico Prospetivo: são analisadas as projeções demográficas inscritas no PDM 

e verificado se estão alinhadas com os dados estatísticos mais recentes; 

À Habitação: verifica-se o grau de implementação dos objetivos definidos na respetiva proposta 

setorial; 

À Equipamentos Coletivos: são avaliadas as propostas previstas no que se refere ao grau de 

execução, desde a vigência do Plano; 

À Turismo: é verificado o ponto de situação das intervenções em curso ou previstas, assim como 

são analisados os dados estatísticos disponíveis em termos de dinâmica de oferta e procura do 

setor; 

À Infraestruturas Urbanas: verifica-se se as intervenções propostas ao nível do abastecimento 

de água, saneamento de águas residuais, resíduos, e gás foram implementadas. 

11.  Programa de Execução e Plano de Financiamento: é avaliado o grau de cumprimento das 

diversas ações e projetos previstos. 

De seguida, apresenta-se, por temática, o levantamento, análise e ponto de situação das propostas e 

normativo do PDM de Vila Velha de Ródão, que no conjunto permitem avaliar e perceber o nível de 

execução do Plano para o período em análise (2015 a 2019) e identificar as situações que carecem de 

correção no âmbito de um processo de alteração ou revisão do Plano, sendo certo, que o PDM tem 

que ser forçosamente alterado pela necessidade de se conformar com o RJIGT, para eliminar a 

categoria de espaço dos solos urbanizáveis, bem como para transpor as normas do Plano de 

Ordenamento do Parque Natural do Tejo Internacional (POPNTI), aprovado pela Resolução de 

Conselho de Ministros n.º 176/2008, de 24 de novembro, alterada pela RCM n.º 67/2013, de 28 de 

outubro, e pela RCM n.º 19/2014, de 10 de março. Há ainda a oportunidade de considerar, desde já, a 

integração das normas do Programa Regional de Ordenamento Florestal do Centro Interior, 

recentemente publicado (Portaria n.º 55/2019, de 11 de fevereiro, alterado pela declaração de 

retificação n.º 17/2019, de 12 de abril).  
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4 ESTRATÉGIA DE DESENVOLVIMENTO LOCAL 

A estratégia de desenvolvimento local (EDL) do município de Vila Velha de Ródão assentou 

estruturalmente num objetivo central (visão), ao qual corresponderam Domínios Estratégicos de 

Intervenção (DEI), Eixos Estratégicos (EI) e Objetivos Estratégicos (OE).  

Dessa estratégia, cujo horizonte temporal de implementação decorre até 2025, foram selecionados, 

no âmbito da revisão do PDM, os domínios relacionados com: 

À a demografia, atendendo à diminuta dimensão humana e às dificuldades em contrariar o 

envelhecimento do despovoamento; 

À a economia, sobretudo a partir do potencial dos recursos turísticos e de produtos regionais, a 

explorar de forma mais aprofundada e estruturada, da indústria, destacando-se hoje como o 

maior polo industrial do distrito, com base na fileira do papel1, mas também de outros recursos 

endógenos, nomeadamente o potencial agrícola, florestal e cinegético; 

À a sociedade, já que é fundamental estimular e apoiar as organizações civis ligadas à cultura, 

recreio, desporto ou apoio social; 

À a inovação, já que o domínio tecnológico, ambiental e das energias alternativas constituem 

uma clara urgência a ser incluída em qualquer estratégia territorial se se quiser dar um salto 

qualitativo e diferenciador face a outros espaços; 

À o ambiente, no sentido inequívoco da promoção de uma gestão ambiental sustentável dos 

recursos naturais existentes; 

À as relações regionais, na perspetiva da sua importância na alavancagem do desenvolvimento 

concelhio, através do aproveitamento das sinergias geradas entre os vários territórios. 

A estruturação da Estratégia de Desenvolvimento Local organizou-se em torno de 4 níveis, a saber: 

À Visão; 

À 3 Domínios Estratégicos de Intervenção (DEI); 

À 5 Eixos Estratégicos (EI); 

À 27 Objetivos Estratégicos (OE). 

A discriminação da estruturação da Estratégia de Desenvolvimento Local, encontra-se reproduzida no 

quadro seguinte. 

 
1 Atendendo à estratégia de promoção da fixação de unidades com dimensão económica e potencial empregador, foi prevista a criação de 3 UOPG destinadas a 

atividades económicas, representando a afetação de uma área territorial significativa para este uso 
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VISÃO Qualificar a trajetória de desenvolvimento do concelho de Vila Velha de Ródão, melhorando a sua qualidade de vida e a coesão social e promovendo o reforço da sua base de sustentação económica 

DEI UM CONCELHO COM IDENTIDADE E HISTÓRIA  UM CONCELHO ONDE SABE BEM VIVER  UM CONCELHO COM FUTURO 

 

EI 

CULTURA, PATRIMÓNIO E TURISMO AMBIENTE E PROTEÇÃO CIVIL URBANISMO DESPORTO, RECREIO E LAZER DESENVOLVIMENTO ECONÓMICO 

Implementar estratégias de valorização e promoção do 

concelho, tendo por base o seu património e a sua 

cultura, melhorando a atratividade turística e 

desenvolvendo estruturas e serviços de apoio com 

qualidade. 

Qualificar e valorizar o ambiente, promovendo a 

gestão sustentável dos recursos naturais do concelho, 

a proteção da diversidade paisagística e biofísica e a 

minimização de impactes associados a fatores de risco 

e de poluição 

Investir na requalificação urbanística e na 

regeneração habitacional, dando relevância aos 

núcleos antigos e sedes de freguesia. 

Criação/valorização de espaços e dinamização de 

iniciativas desportivas, de recreio e de lazer, que 

promovam o bem-estar e qualidade de vida dos 

munícipes e o apoio à estrutura turística, em parceria 

com outras instituições e empresas 

Apoiar a diversificação, modernização, qualificação 

e promoção das empresas concelhias e dos seus 

produtos e serviços, numa cultura de 

empreendedorismo, e, em simultâneo, contribuir 

para a criação de condições atrativas de fixação de 

novos investimentos, numa perspetiva de 

desenvolvimento sustentável do concelho. 

OE 

- Aumentar a capacidade de dinamização dos 

equipamentos e estruturas culturais e turísticas, 

garantindo uma divulgação eficaz e atualizada das 

ações a concretizar nestes domínios. 

- Promover a preservação e qualificação do património 

monumental e arqueológico em geral 

 - Desenvolver projetos de intervenção com vista à 

futura criação de uma área de proteção, reabilitação e 

valorização especificamente direcionada para o 

património natural, cultural e histórico do vale do Tejo, 

com especial relevo para os valores arqueológicos 

presentes 

 - Desenvolver ações e projetos de valorização e 

divulgação da identidade cultural e etnográfica do 

concelho; 

 - Estabelecer parcerias com vista ao desenvolvimento 

de projetos de relevante interesse científico e 

patrimonial; 

 - Incrementar/incentivar o investimento público e 

privado que propicie o aumento da oferta e da 

qualidade do alojamento e da dinamização turística 

 - Promover a valorização e diversidade ambiental do 

concelho; 

 - Concretizar a criação do Parque Natural Regional de 

Almourão, em conjunto com a CM de Proença-a-Nova; 

 - Aumentar a eficácia e a eficiência do sistema de 

recolha de resíduos, do tratamento de efluentes 

domésticos e da gestão do consumo de água potável; 

 - Criar medidas de proteção aos ecossistemas de 

maior valor biofísico e cultural; 

 - Estabelecer critérios de organização e utilização do 

espaço rural com vista a garantir a preservação dos 

valores naturais e patrimoniais existentes; 

 - Garantir a atualização e a adequada implementação 

do PMDFCI e do PME. 

 - Requalificar os núcleos antigos nas sedes das 4 

freguesias; 

 - Promover a criação de novos espaços 

habitacionais, especialmente em zonas com 

maior potencial ou procura; 

 - Investir na criação e requalificação de espaços 

públicos urbanos; 

 - Promover a eficiência energética em edifícios e 

iluminação pública e decorativa; 

 - Estimular a reabilitação/regeneração de 

imóveis devolutos ou degradados, cm vista à sua 

reutilização; 

 - Reforçar a centralidade urbana da zona do 

Enxarrique, na sede do concelho, através da 

criação de novos espaços públicos e edificados 

com funções de habitação, comércio e serviços. 

 - Fomentar a utilização dos espaços desportivos, 

envolvendo as vertentes de formação, de competição 

e de manutenção; 

 - Motivar o desenvolvimento de atividades de recreio 

e lazer, envolvendo programas ocupacionais de 

tempos livres; 

 - Criar novas zonas de recreio e lazer, tirando partido 

das potencialidades existentes, especialmente 

relacionadas com os cursos de água; 

Incrementar e disciplinar a prática de caça e pescas 

desportivas, tirando partido do potencial cinegético e 

piscícola existente. 

 - Aumentar a capacidade de oferta de solo 

urbanizável com fins industriais, com o intuito de 

permitir acolher unidades empresariais de 

média/grande dimensão; 

 - Incentivar/motivar o incremento de investimentos 

de caracter diferenciador; 

 - Implementar um sistema de incentivos e apoio ao 

tecido empresarial concelhio, nomeadamente no 

âmbito da divulgação e promoção de produtos, 

eficiência energética e gestão de efluentes 

industriais; 

 -Contribuir para a valorização e qualificação da 

população, em interligação com estruturas 

empresariais e de ensino; 

 - Promover a empregabilidade aos residentes no 

concelho e a criação de condições atrativas para o 

aumento e fixação de população ativa; 

 - Estimular e incrementar o associativismo 

empresarial, principalmente ligado ao setor agrícola 

e agroindustrial, motivando a melhor rentabilização 

dos produtos e recursos endógenos. 

Fonte: PDMVVR/ Terriord 
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Considerando o horizonte temporal da Estratégia de Desenvolvimento Local (2025), importa neste 

ponto, proceder a uma avaliação intercalar do grau de execução desta, tendo por base, a aferição da 

implementação das ações que foram elencadas para a operacionalização dos objetivos estratégicos 

definidos em sede da mesma. 

Assim, e em articulação com a avaliação do Programa de Execução e Plano de Financiamento, dado 

que algumas ações também têm lá tradução, importa perceber, no contexto das ações enunciadas no 

ponto de operacionalização da EDL, qual o seu estado de execução. 

O grau de realização mede o ponto de situação de cada uma das ações, utilizando, para o efeito, a 

seguinte escala: 

- Concluída: Ação prevista na EDL que se encontra finalizada 

- Parcialmente concluída: Ação prevista na EDL foi parcialmente finalizada 

- Em curso: Ação prevista na EDL está em execução 

- Não iniciada: Ação prevista na EDL não foi ainda iniciada 

  

Quadro 2: Quadro operacional da EDL ς grau de execução em 2019.  

Medida/Ação/Projeto Grau de Execução Observações 

Eixo Estratégico 1 ς Cultura, Património e Turismo 

Dinamização de rotas temáticas e criação de mais itinerários turísticos Não iniciada  

Criação de percursos de BTT Em curso  

Implementação de praias fluviais no Ribeiro do Cobrão e na albufeira da Coutada Em curso  

Criação de uma Escola Internacional de Arqueologia Não iniciada  

Reconversão da antiga Escola de Perais numa unidade de alojamento Concluída  

Promoção de projetos que valorizem a identidade cultural Em curso Ação Cíclica 

Eixo Estratégico 2 ς Ambiente e Proteção Civil 

Classificação das Portas de Almourão como Área Protegida Não iniciada  

Desenvolvimento de planos de controlo e gestão de consumo de água em todas as 
povoações 

Não iniciada  

Ações de monitorização da qualidade da água e dos ecossistemas ribeirinhos nos 
principais cursos de água 

Em curso  

Implementação de um programa de controlo de efluentes e emissões atmosféricas Não iniciada  

Projetos de eficiência energética nos edifícios públicos Não iniciada  

Eixo Estratégico 3 - Urbanismo 

Ações de requalificação urbanística Em curso  

Projetos de eficiência energética no espaço público Em curso  

Aquisição de terrenos para loteamentos habitacionais Em curso  

Eixo Estratégico 4 ς Desporto, Recreio e Lazer 

Parque Ambiental do Tejo/Enxarrique Parcialmente 
concluída 

 

Requalificação do Campo de Feiras Não iniciada  

Eixo Estratégico 5 ς Desenvolvimento Económico 

Disponibilização de áreas de acolhimento de atividades económicas  Não iniciada  

Ações de apoio ao desenvolvimento e empreendedorismo Em curso  

Fonte: PDMVVR/ CMVVR 
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Em traços gerais, verifica-se que do conjunto de medidas/ações inscritas para a operacionalização da 

EDL, cerca de 47% ainda não iniciou a sua execução e 41,2% já está em curso. Em termos de ações 

parcialmente concluídas e/ou concluídas, estas detêm a mesma representatividade, ou seja, 6%, cada 

uma. 

Por eixo estratégico, verifica-se que o eixo estratégico 3 ς Urbanismo, é o único que se encontra 

totalmente em execução, sendo o eixo estratégico 2 ς Ambiente e Proteção Civil, o que apresenta uma 

taxa mais baixa de execução, num contexto em que apenas uma ação está em curso, no conjunto das 

cinco previstas. 

Gráfico 1: Grau de execução da EDL em 2019 

 

Fonte: CMVVR/Terriord 

 

Gráfico 2: Execução da EDL por Eixo Estratégico em 2019. 

 

Fonte: CMVVR/Terriord 

 

Naturalmente, a leitura da real implementação da EDL, assente apenas numa aferição do grau de 

execução das ações que concorrem para a prossecução dos objetivos estratégicos definidos, será algo 

redutora, na medida em que existe um conjunto de outras iniciativas que concorrem para a 

prossecução dos mesmos.  
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Contudo, é uma referência a considerar, que deverá ter uma leitura integrada quer com a execução 

das propostas setoriais previstas no âmbito da revisão do PDM, bem como do próprio programa de 

execução e plano de financiamento previstos, que serão apresentados no último ponto deste relatório. 

Nesse sentido, quando se promove essa leitura integrada verifica-se que um dos pilares prioritários de 

investimento no concelho de Vila Velha de Ródão tem-se focado no desenvolvimento económico local, 

onde sobressaem, naturalmente, os setores do turismo e da indústria, e na tentativa de criar condições 

favoráveis à fixação de população jovem no concelho, pelos investimentos que têm sido feitos, bem 

como nos apoios disponibilizados neste âmbito. 

5 CONDICIONANTES LEGAIS 

As servidões administrativas e restrições de utilidade pública identificadas para o concelho de Vila 

Velha de Ródão são as do Quadro 3, algumas destas sem representatividade na Planta de 

Condicionantes. 

Quadro 3: Servidões administrativas e restrições de utilidade pública 

 

Fonte: PDMVVR 

No quadro apresenta-se a identificação de cada condicionante existente, com a quantificação do 

número de processos de licenciamento, quando tenham existido, com incidência nas áreas sujeitas a 

imposição legal, identificando o respetivo ponto de situação (aprovado, rejeitado ou em apreciação), 

bem como questões específicas no contexto da condicionante em presença. 
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Quadro 4: Condicionantes legais / ponto de situação 

Identificação 

N.º de processos (2015 - 2019) 

Observações 
Aprovados Rejeitados 

Em 
apreciação 

Recursos hídricos 
(leitos e margens das águas não navegáveis nem 
flutuáveis (10m), navegáveis e flutuáveis (30m) e 
albufeiras de Alvito, Fratel e Pracana e albufeira de 
Monte Fidalgo/ Cedilho) 

   Não existem processos requeridos à CM 

Recursos geológicos 
(os Contrato de Prospeção e Pesquisa não se 
encontram representados na PC) 

   Não existem processos requeridos à CM 

Reserva Agrícola Nacional (RAN)    Não existem processos requeridos à CM 

Aproveitamento Hidroagrícola do Açafal e da Coutada 
dos Tamujais 

   Não existem processos requeridos à CM 

Oliveira/ Sobreiro e Azinheira/ Azevinho    Não existem processos requeridos à CM 

Povoamentos Florestais Percorridos por Incêndios    Não existem processos requeridos à CM 

Perigosidade de Incêndio Alta e Muito Alta    Não existiram processos requeridos à CM 

Reserva Ecológica Nacional (REN)   1 

Aguarda-se a apresentação de um pedido de 
reconstrução de um imóvel em ruína, (antigo lagar 
com uso misto - indústria e habitação), localizado 
numa margem do ribeiro do Cobrão, em Foz do 
Cobrão, com fim habitacional. A pretensão foi já 
apresentada informalmente e avaliados os 
procedimentos necessários a garantir a viabilidade 
do projeto, nos termos legais aplicáveis. 

Áreas Protegidas - Parque Natural do Tejo Internacional    Não existem processos requeridos à CM 

Rede Natura 2000 - ZPE - Tejo Internacional, Erges e 
Ponsul (PTZPE0042) 

   Não existem processos requeridos à CM 

Imóveis Classificados e em Vias de Classificação 
3 IIP; 1 IIM, 1 em vias de classificação 

1   

hŎƻǊǊŜǳ ǳƳŀ ƛƴǘŜǊǾŜƴœńƻ ƴŀ ά9ǎǘŀœńƻ !ǊǉǳŜƻƭƽƎƛŎŀ 
Řŀ CƻȊ Řƻ 9ƴȄŀǊǊƛǉǳŜέ όLLt - Decreto n.º 29/90, DR, I 
Série, n.º 163, de 17 de julho), por iniciativa da 
Câmara Municipal ς Obra de valorização 
paisagística 

Rede Elétrica (linhas elétricas de média, alta e muito 
alta tensão) 

   Não existem registos de intervenção ou alteração. 

Gasoduto - 1º escalão Portalegre-Guarda e gasoduto de 
2º escalão (Celtejo e da AMS) 

1   
Ocorreu a instalação de um ramal particular, para 
ligação a uma nova unidade fabril (Plastificadora do 
Ródão, instalada na UOPG1)  

Rede Rodoviária Nacional (IP2/IP6/A23, IP2, IC8, EN241 
(km 45,320 a km 51,260) 

   
Não existem registos de intervenção ou alteração, 
para além de beneficiações pontuais. 

Estradas Regionais - ER18    
Não existem registos de intervenção ou alteração, 
para além de beneficiações pontuais. 

Estradas desclassificadas - EN3, EN3-13, EN18, EN18-
10, EN241 (km 40,435 a km 44,984;e km 44,984 a km 
45,157), EN355 (entre EN18 e Perais) e EN359-1, sob 
jurisdição das Estradas de Portugal 

   
Não existem registos de intervenção ou alteração, 
para além de beneficiações pontuais. 

Estradas e caminhos municipais 

Integram a EM3-15, EM18 (na zona urbana de Vila 
Velha de Ródão), EM241 (a sul do IP2/A23), EM355 
(entre Perais e Montes Fidalgo), e s restantes vias. 

   
Não existem registos de intervenção ou alteração, 
para além de beneficiações pontuais. 

Rede Ferroviária - Linha da Beira Baixa 1   
Ocorreu uma intervenção de estabilização de 
taludes ao longo da linha (em fase de conclusão), 
por iniciativa das Infraestruturas de Portugal 

Marcos geodésicos    Não existem processos requeridos à CM 

Estabelecimentos com substâncias perigosas - SEVESO - 
estabelecimento industrial da Celtejo 

4   

À Licenciamento de construção de novos edifícios de 
lavagem e crivagem de pasta (Proc. Nº 1/18) ς 
aguarda requerimento de emissão do alvará de 
licença;  
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Identificação 

N.º de processos (2015 - 2019) 

Observações 
Aprovados Rejeitados 

Em 
apreciação 

À Licenciamento de ETARI (Proc. Nº 11/17) ς obra 
em fase de conclusão, aguarda emissão de 
autorização de utilização;  

À Licenciamento da construção da caldeira de 
recuperação, elétrico da caldeira e da turbina a 
vapor (Proc. nº 20/16) ς obra com alvará de 
construção válido até 09/07/2019;  

À Licenciamento de remodelação de terrenos para 
construção da ETARI (Proc. nº 19/16) ς Concluída. 

TOTAL 7 0 1  

Fonte: PDMVVR/ CMVVR 

 

Nos últimos anos, quantifica-se um total de 8 intervenções com incidência em condicionantes legais, 

dos quais apenas 4 resultaram de intervenções particulares relacionadas com a unidade industrial da 

Celtejo, classificada como indústria SEVESO, e as restantes de entidades públicas, de âmbito municipal 

e dos serviços centrais, onde se inclui a introdução de melhorias nos serviços existentes (valorização 

do património, construção de ramal do gasoduto e estabilização de taludes da linha Férrea da Linha 

da Beira Baixa. 

Verifica-se que ao longo destes últimos anos não surgiram muitos pedidos privados sobrepostos a 

servidões administrativas e restrições de utilidade pública, atendendo que atualmente toda a 

informação é pública e se encontra disponibilizada para consulta online. Assim, através desta 

ferramenta de consulta ou de um atendimento personalizado nos serviços, os interessados são 

informados dos conflitos existentes ou que obrigam a procedimentos cujo teor e complexidade 

desencorajam desde logo a iniciativa privada. 

6 SISTEMA URBANO 

O sistema urbano de Vila Velha de Ródão, de cariz rural e com funções, predominantemente, de apoio 

Łs necessidades básicas e de procura e bens e serviços de caráter diário e, nalguns casos, ocasional, Ş 

marcado por três aspetos fundamentais que podem ser considerados causa e consequência do seu 

nível de desenvolvimento, nomeadamente:  

À a reduzida dimensão demográfica do centro urbano de Vila Velha de Ródão e consequente 

débil desenvolvimento funcional;  

À a proximidade e as condições de acessibilidade que favorecem a deslocação e dependência do 

centro urbano de Castelo Branco, para procura de bens e serviços de nível superior, em 
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detrimento da procura de bens e serviços no próprio concelho. De salientar, no contexto 

geográfico concelhio, a proximidade de Fratel e Sarnadas de Ródão Ł A23 e ao IP2;  

À inexistência de um centro cívico, ponto de encontro e concentração de atividades comerciais 

e de serviços, gerador de dinâmicas urbanas e sociais.  

A distribuição espacial dos vários centros revela uma estrutura territorial relativamente equilibrada, 

pautada pela localização central/sul, da sede concelhia, complementada pelas três sedes de freguesia, 

cada uma delas posicionada estrategicamente a norte (Sarnadas de Ródão), a Poente (Fratel) e a 

nascente (Perais), com distâncias físicas muito aproximadas (entre os 13 e os 16km). 

O sistema urbano proposto Ş constituído por quatro níveis hierárquicos, os quais, dando continuidade 

Ł tipificação definida no âmbito do PROTC, são assim designados:  

À Centro Complementar Principal - Vila Velha de Ródão;  

À Centro Complementar de 2º Nível ς Fratel, Sarnadas de Ródão e Perais;  

À Centro Complementar de 3º Nível ς AlfrƝvida, Amarelos, Cebolais de Baixo, Foz do Cobrńo e 

Serrasqueira;  

À Centro Complementar de 4º Nível ς Restantes Lugares. 

As propostas para este domínio cingiram-se: 

À à manutenção do sistema urbano existente; 

À à consolidação e reforço dos centros urbanos principal e de 2º nível, no sentido da 

maximização do que Ş amplamente preconizado no PROTC para os territórios rurais e de baixa 

densidade, nomeadamente o seu papel fundamental de suporte Ł coesão territorial; 

À que os centros urbanos complementares, designadamente nos territórios de baixa densidade, 

como Ş o caso, devem promover uma oferta comercial que favoreça o alargamento e 

diversificação da rede de serviços e comercio itinerantes, numa lógica de maior equidade no 

acesso a bens e serviços. 

Não sendo exequível, no âmbito desta avaliação, proceder a um novo levantamento funcional, e 

considerando que não existem dados populacionais recentes, desagregados por lugar, que nos permita 

aferir os eventuais reforços/diminuições da capacidade polarizadora dos atuais centros urbanos, a 

análise possível centrou-se nos dados disponibilizados, e que serão tratados com maior detalhe, no 

ponto seguinte, relativamente aos compromissos urbanísticos.  

Segundo estes dados, a dinâmica de licenciamento está centrada, sobretudo, na sede de concelho, 

mas também há dinamismo, como sejam Sarnadas do Rodão, Perais e Fratel. 
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Com efeito, e em termos de residência, tem-se assistido a alguma procura, principalmente ao nível da 

sede de concelho, motivada pelo acréscimo da atividade industrial (desde 2015 surgiram mais duas 

novas unidades fabris de grande dimensão) e pelos incentivos municipais à fixação de jovens famílias, 

que incidem sobretudo num auxílio no pagamento de despesas de habitação e educação. 

Relativamente aos centros complementares de 2º nível (restantes sedes de freguesia) verificou-se 

alguma procura sobretudo em Sarnadas de Ródão, eventualmente motivada pela proximidade às 

principais rodovias e à sede de distrito (Castelo Branco), bem como ao mais baixo custo do solo. 

Estruturalmente, apesar da escassa informação estatística disponível que permita outras análises, 

considera-se que o sistema urbano definido no âmbito da revisão do PDM mantém-se válido.  

7 CLASSIFICAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DO SOLO 

A proposta de classificação e qualificação do solo para o concelho assenta nas classes de solo rural e 

solo urbano, e nas subcategorias de espaço delimitadas na Planta de Ordenamento, à escala 1: 25 000. 

Para além das categorias e subcategorias, a revisão do PDM de Vila Velha de Ródão considera na Planta 

de Ordenamento, outras componentes, que impõem restrições adicionais ao regime de utilização e 

ocupação, e que também são avaliadas no âmbito do presente documento, nomeadamente as 

seguintes: Estrutura Ecológica Municipal, Valores Culturais, Rede Viária, Áreas de Risco ao Uso do Solo, 

Unidades Operativas de Planeamento e Gestão e Infraestruturas Urbanas. 

De seguida procede-se à avaliação dos compromissos em vigor, bem como à identificação de novos, e 

das diversas categorias de espaço do solo rural e do solo urbano, onde se pretende avaliar as dinâmicas 

existentes e a aplicabilidade das normas estabelecidas no regulamento do PDM. 

7.1 COMPROMISSOS URBANÍSTICOS 

A revisão do PDM apresenta a informação relativa aos compromissos urbanísticos válidos e eficazes, 

ou seja, aqueles em que já há atos administrativos (deliberação ou despacho) a conferir direitos, 

nomeadamente Pedido de Informação Prévia, Pedido de Licenciamento ou admissão de comunicação 

prévia, incluindo a aprovação do projeto de arquitetura ou de loteamento. 

No Relatório do Plano (2015) é apresentada a informação disponível relativa às operações de 

loteamento e às licenças emitidas para construção, alteração/ ampliação de edifícios, informação que 

à data do PDM não se encontrava georreferenciada.  

Neste momento, passados 4 anos desde a aprovação do PDM, apresenta-se no Quadro 5 o ponto de 

situação relativo ao nível de execução dos compromissos urbanísticos existentes à data de aprovação 
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do PDM, incluindo a quantificação das intervenções ocorridas entre 2015 e 2019, tendo por base a 

dinâmica urbanística verificada no concelho de Vila Velha de Ródão.  

 

Quadro 5: Loteamentos com alvará em vigor 

N.º Título localização 
Ponto de situação  

Intervenções 
efetuadas entre 

2015 / 2019 Observações 

2015 2019 Sim Não 

1/88 Alvaiade 

Dois dos lotes não são passíveis de 
construção, dada a implantação de 
uma nova via. Os restantes dois (L3 e 
L4) não se encontram ainda 
edificados 

   Mantém-se a situação 

1/89 Serrasqueira 
Os lotes L1 e L3 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação 

1/90 Cebolais de Baixo 
Nenhum dos 9 lotes foi ainda 
edificado. 

   Mantém-se a situação 

2/90 AlfrƝvida 
Num dos lotes foi edificado um 
armazém. Os restantes 2 (L1 e L2) não 
se encontra ainda edificados 

   Mantém-se a situação 

1/91 Vila Velha de Ródão 

Os lotes L10 e L11 foram 
reclassificados em espaço de 
Equipamento. Os lotes L1, L2, L3, L9 e 
L12 ainda não se encontram 
edificados 

Foi 
edificado o 

lote 3. 
1  

O lote 12 foi adquirido pela 
Câmara Municipal e incorporado 
no loteamento da Quinta da Torre 
(Proc.º 2/2018). Os lotes L1, L2 e L9 
ainda não se encontram 
edificados. 

1/94 Serrasqueira 
Os lotes L2 e L3 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação 

1/95 
Vila Velha de 

Ródão 

Os lotes L1, L5, L6, L13, L14, L15, L16 
e L17 ainda não se encontram 
edificados 

Foi 
edificado o 
lote L16. 

1  
Os lotes L1, L5, L6, L13, L14, L15 e 
L17 ainda não se encontram 
edificados. 

1/96 Fratel 
Os lotes L1, L2, L3, L4, L5, L10 e L13 
ainda não se encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

1/97 Sarnadas de Ródão 
O lote L5 ainda não se encontra 
edificado 

   Mantém-se a situação. 

3/96  Sarnadas de Ródão 
Os lotes L6 e L7 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

4/98 Fratel 
Os lotes L1 e L2 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

2/98 Vila Velha de Ródão 
Os lotes L1, L2, L5, L6 e L8 ainda não 
se encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

1/2001 Vila Velha de Ródão Existem 2 lotes por ocupar    Mantém-se a situação. 

2/2001 (n.º 
processo) 

Fratel 
Os lotes L5 e L7 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

3/2005(n.º 
processo) 

Vila Velha de Ródão 
Os lotes L5, L6, L7, L8, L9, L10, L11, 
L12, L13 e L14 ainda não se 
encontram edificados 

   Mantém-se a situação. 

1/2014 Vila Velha de Ródão 
Nenhum dos 5 lotes foi ainda 
edificado. 

Todos os 
lotes já se 
encontram 
edificados 

5    

TOTAL    7   

Fonte: PDMVVR/ CMVVR 
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Da análise dos compromissos existentes à data da revisão do PDM, conclui-se que nos últimos 4 anos 

a dinâmica foi muito fraca e que apenas houve intervenção em 3 operações de loteamento situadas 

no perímetro urbano de Vila Velha de Rodão, com a construção de 7 lotes, das 16 operações de 

loteamento aprovados à data do PDM em vigor.  

Neste capítulo identificam-se também os compromissos urbanísticos que surgiram após a aprovação 

do PDM, ou seja, após 2015, como forma de avaliar a dinâmica existente, pelo tipo de procedimento, 

uso, descrição e respetivo ponto de situação, de acordo com a informação da Câmara Municipal, que 

atualmente, já se encontra georreferenciada. Foram identificados os processos de licenciamento 

privados, aprovados ou em apreciação, e as intervenções públicas previstas, em curso ou, entretanto 

já concluídas. 

Ao longo da análise das diversas categorias do solo rústico e urbano, bem como do nível de ocupação 

dos perímetros urbanos, conforme apresentadas nos subcapítulos seguintes, apresenta-se a 

quantificação destes processos, salientando o tipo de intervenção e respetivos usos.  

 

Quadro 6: Quantificação do N.º de Processos de Licenciamento e das Obras Municipais, desde 2015 

Freguesia 
Processos Licenciamento 

Obras Municipais Total  
Licença emitida Em apreciação Total 

Fratel 5 1 6 2 8 

Perais 6 2 8 1 9 

Sarnadas de Ródão 6 1 7 1 8 

Vila Velha de Ródão 42 14 56 25 81 

Total 59 18 77 29 106 

Fonte: CMVVR/ Terriord  
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Gráfico 3: quantificação de n.º de processos particular e públicos, desde 2015, por aglomerado e freguesia 

 

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

No total dos processos de licenciamento e obras municipais, verifica-se que desde 2015, surgiram um 

total de 106 processos licenciados, em apreciação, em curso ou concluídos, distribuídos pelas quatro 

freguesias do concelho. Verifica-se que se concentraram maioritariamente na freguesia de Vila Velha 

de Ródão (76,4%) e por sua vez na respetiva sede (62,3%), seguido do aglomerado de Perais e de Foz 

do Cobrão, que registaram ambos 5,7% do total dos processos. 

No que se refere aos processos de licenciamento particulares (Gráfico 4), conclui-se que 73% incidem 

na freguesia de Vila Velha de Ródão e 60% no interior do perímetro urbano de Vila Velha de Ródão e 

que 77% dos processos já possuem licença emitida válida, concentrados maioritariamente na sede 

concelhia, enquanto que os restantes se encontram em fase de apreciação por parte da Câmara 

Municipal. 
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Gráfico 4: N.º Processos de licenciamento desde 2015, por ponto de situação e freguesia  

 

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Analisando o tipo de operações solicitados nestes processos, é possível concluir que 59,7% dos 

processos se destinam à construção de novos edifícios (Gráfico 5), seguido das intervenção em edifícios 

existentes, onde se inclui a ampliação, alteração e reconstrução (27,3%), e da legalização de 

construções existentes (7,8%).  

 

Gráfico 5: N.º Processos de licenciamento desde 2015, por tipo de operação urbanística e freguesia 

  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

No que se refere ao destino dos processos de licenciamento de obras particulares (Gráfico 6), 67,5% 

das intervenções destinam-se a habitação e 18,2% a atividades económicas, o que demonstra o grande 

desenvolvimento económico que o concelho de Vila Velha de Ródão tem assumido, face à presença 

de unidades industriais de referência no país, com uma grande capacidade de empregabilidade.  
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Gráfico 6:  N.º Processos de Licenciamento Particulares desde 2015, por utilização e freguesia 

 

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

No que se refere aos processos de obras públicas, desde a aprovação do PDM (2015), conforme 

apresentados no quadro em anexo (Quadro 75), verifica-se que 86% se concentram na freguesia sede 

de concelho, que a maioria visa a melhoria de infraestruturas e rede viária (37,9%), seguido da 

valorização dos espaços públicos (27,6%), e que se destinam a diversos fins, nomeadamente à 

infraestruturação e rede viária (41,4%), ao Lazer da população/ valorização dos espaços públicos 

(24,1%), equipamentos de utilização coletiva (17,2%), no sentido de melhorar a oferta existente, 

Habitação (13,8%), visando a supressão de carências no que respeita à oferta de habitação no mercado 

de arrendamento, e atividades económicas (3,4%), através da intenção de construir um novo estaleiro 

municipal. No conjunto, estas ações têm como objetivo contribuir para a melhoria de vida da 

população e fomentar a fixação de novas pessoas no concelho. 

 

Gráfico 7: N.º Processos de obras públicas desde 2015, por tipo de operação urbanística e freguesia 

 

Fonte: CMVVR/ Terriord 
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Gráfico 8: N.º Processos de obras públicas desde 2015, por utilização e ponto de situação 

 

Fonte: CM Vila Velha de Ródão 

 

Entre estes destacam-se as obras públicas que foram concluídas entre 2015 e 2019, ou que, 

entretanto, se encontram em curso, por setor de atividade: 
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À Reabilitação de 2 imóveis municipais - 1ª fase (Vila Velha de Ródão) 

À Reabilitação de 1 imóveis municipais - 1ª fase (Vila Velha de Ródão) 

À Equipamentos de utilização coletiva 

À Ampliação da biblioteca do agrupamento de escolas (Vila Velha de Ródão) 
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À Requalificação de largo das festas, em Vilar do Boi (Fratel) 

À Valorização da Fonte da Telhada, em Perais (área de estadia/merendas e apoio ao Percurso 

Pedonal da Telhada) 

À Renaturalização do ribeiro do Cobrão (constituição de área de recreio / praia fluvial) (foz do 

Cobrão/ Vila Velha de Ródão) 

À Requalificação de largo das festas, em Tostão (Vila Velha de Ródão) 

À Requalificação dos espaços envolventes do Cabeço das Pesqueiras (Vila Velha de Ródão) 

À Infraestruturação / Rede viária: 
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À Instalação de estação elevatória da Zona Industrial 2 - Saneamento de efluentes industriais de 

queijarias, com ligação à ETAR da Celtejo (Vila Velha de Ródão) 

À Beneficiação da rua da Srª da Alagada, em Vila Velha de Ródão  

À Obras de urbanização do loteamento da Quinta da Torre (Vila Velha de Ródão) 

À Beneficiação da rua das Pesqueiras, em Vila Velha de Ródão 

À Infraestruturas viárias da Unidade de Execução 2 da UOPG1 (Vila Velha de Ródão) 

 

De intervenção municipal, identificam-se ainda as operações urbanísticas desenvolvidas pela Câmara 

Municipal (Quadro 7), desde 2015, onde se inclui: 

À 2 Áreas de Reabilitação Urbana (ARU) - foram delimitadas ARU para o núcleo antigo de Vila 

Velha de Ródão (Aviso n.º 986/2016, de 28 de janeiro), que já possui a Operação de 

reabilitação Urbana (ORU) em elaboração, e para o Porto do Tejo (Aviso n.º 13029/2016, de 

24 de outubro), ambas situadas no interior do perímetro urbano de Vila Velha de Ródão.  

À 2 unidades de execução (UE) - desenvolvidas no âmbito da unidade operativa de planeamento 

U1 - Zona industrial de Vila Velha de Ródão - Expansão 1 (fase 1 e fase 2), para permitir a 

instalação de duas unidades industriais, prevendo a criação de novos postos de trabalho, e 

definir o desenvolvimento urbanístico da área.  

À 4 operações de loteamento - correspondem a intervenções municipais que visam dotar o 

concelho de oferta de habitação. Todas as operações de loteamento existentes encontram-se 

concluídas, encontrando-se as da Vila já implementadas ou em fase de construção e as de 

Fratel a aguardar a implementação, sendo que no Loteamento da Tapada do Correio apenas 

foi vendido em hasta pública 1 dos 5 lotes à venda. 

 

Quadro 7: Operações Urbanísticas Municipais, desde 2015 

Tipo de Intervenção Designação da operação Aglomerado Ano Estado 

Área de Reabilitação 
Urbana (ARU) 

Delimitação de Área de Reabilitação Urbana do Núcleo antigo 
de Vila Velha de Ródão 

Vila Velha de Ródão 2015 
Concluída (ORU 

em curso) 

Delimitação de Área de Reabilitação Urbana do Porto do Tejo, 
Vila Velha de Ródão 

Vila Velha de Ródão 2016 Concluída 

Unidade de Execução 
(UE) 

Unidade de Execução 1ª Fase da UOPG1 Vila Velha de Ródão 2016 Concluída 

Unidade de Execução 2ª Fase da UOPG1 Vila Velha de Ródão 2018 Concluída 

Operação de 
Loteamento 

Loteamento na Achada Vila Velha de Ródão 2018 Concluída 

Loteamento da Quinta da Torre Vila Velha de Ródão 2017 Obra em curso 

Loteamento da zona envolvente das piscinas do Fratel Fratel 2019 Concluída 

Loteamento da Tapada do Correio, em Fratel Fratel 2019 Concluída 

Fonte: CMVVR 
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Das intervenções municipais inventariadas desde 2015, conclui-se que têm existido um maior número 

de obras na sede concelhia de Vila de Velha de Ródão (86%), bem como de operações urbanísticas 

(75%), seguida da sede de freguesia de Fratel, que concentrou 7% e 25%, respetivamente. 

Conclui-se que continua a registar-se uma fraca iniciativa privada no que respeita a novos 

investimentos em comércio/serviços, a operações de loteamento/reparcelamento de solo urbano 

para habitação e a reabilitação de imóveis devolutos/degradados, para qualquer fim. 

A fim de incutir algum dinamismo no domínio da habitação, com o intuito de promover a fixação de 

mais população, a Câmara Municipal tem desenvolvido vários projetos que se materializam em 

disponibilização de lotes e imóveis para habitação (resultantes de operações de loteamento, 

reabilitação de edifícios devolutos e construção de fogos a custos controlados), com venda em hasta 

pública. 

7.2 SOLO RURAL 

O concelho de Vila Velha de Ródão caracteriza-se por ter várias valências no solo rural que abrangem 

o  principal  uso  do  solo  do  concelho, que  corresponde  ao  sistema  florestal  de  produção, baseado 

em monoculturas de eucalipto, pinheiro bravo e extensas zonas de matos, acrescendo também a 

importância das áreas com interesse conservacionista, nomeadamente a presença do Parque Natural 

do Tejo Internacional, do Monumento Natural das Portas de Ródão e da ZPE Tejo Internacional, Erges 

e Ponsul da Rede Natura 2000, e ainda a proposta de delimitação do Parque Natural Regional  do  

Almourão - PNRA,  áreas  essas  que,  no  seu conjunto, pretendem preservar e salvaguardar valores 

ambientais e ecológicos de destaque. Assim, o solo rural, conforme apresentado na Planta de 

Ordenamento, integra as seguintes categorias e subcategorias de espaço: 

À Espaços Agrícolas: 

À Áreas agrícolas de produção; 

À Áreas agrícolas complementares; 

À Espaços de Uso Múltiplo Agrícola e Florestal: 

À Áreas de Uso Múltiplo de tipo I; 

À Áreas de Uso Múltiplo de tipo II; 

À Espaços Florestais: 

À Áreas Florestais de Conservação; 

À Áreas Florestais de Produção; 

À Espaços Naturais: 
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À Áreas Naturais de tipo I; 

À Áreas Naturais de tipo II; 

À Espaços afetos a atividades industriais; 

À Espaços de Equipamentos e Outras Estruturas. 

 

O Solo Rural do concelho, em termos ambientais e paisagísticos, apresenta diversos elementos de 

interesse, como sejam os seguintes pontos: vistas panorâmicas, vestígios de galeria ripícola, percursos 

com interesse paisagístico, locais com interesse paisagístico, locais de interesse histórico-cultural e 

elementos singulares da paisagem.  Destacam-se, ainda, como áreas de valor natural os montados e 

espaços classificados no âmbito da legislação nacional e/ou comunitária de Áreas Protegidas. 

No concelho de Vila Velha de Ródão, o Solo Rural ocupa 32.201,7 ha, que corresponde a 97,6% do 

território concelhio. Destes, os Espaços florestais assumem um papel preponderante no solo rural, 

com 38% de representatividade. Os Espaços de uso múltiplo agrícola e florestal (19%) e os Espaços 

agrícolas (21%) surgem, em conjunto, com uma percentagem de ocupação do solo equivalente aos 

Espaços florestais, pelo que este facto reflete um concelho com um potencial florestal elevado, 

seguindo-se vastas potencialidades no sistema agro-silvo-pastoril e na produção de produtos 

tradicionais de qualidade.  Os Espaços naturais (19%) assumem também uma importância expressiva, 

reflexo das manchas de áreas protegidas e valores ambientais e ecológicos presentes no concelho, 

com particular destaque para a área ocupada pelas albufeiras e respetivas faixas de proteção, bem 

como para as áreas classificadas como espaços naturais incluídos na UOPG4.  

 

Quadro 8: Quantificação da proposta do solo rural 

 

Fonte: PDMVVR  
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Apresenta-se de seguida informação com os processos ocorridos em Solo Rural desde 2015, ano de 

aprovação do atual PDM. Os quadros seguintes apresentam diferentes processos que decorreram ou 

estão a decorrer, em território municipal, de iniciativa particular ou municipal, e que representam 

dinâmicas de investimento e alteração no território concelhio. 

 

Quadro 9: Dinâmicas de edificação em Solo Rural - Processos Municipais 

Processos Municipais Ano Estado 
Custo / 

Estimativa 
ƻǊœŀƳŜƴǘŀƭ όϵύ 

Freguesia Localidade 
Subcategoria 
de Solo Rural 

Renaturalização do ribeiro do Cobrão 
(constituição de área de recreio / praia 

fluvial) 
2016 Obra concluída 148 000 

Vila Velha de 
Ródão 

Foz do Cobrão 
Áreas Naturais 

de tipo II 

Valorização da Fonte da Telhada, em 
Perais (Área de estadia/merendas e apoio 

ao Percurso Pedonal da Telhada) 
2016 Obra concluída 109 000 Perais Perais 

Áreas agrícolas 
complementar

es 

Instalação de estação elevatória da Zona 
Industrial 2 (Saneamento de efluentes 
industriais de queijarias, com ligação à 

ETAR da Celtejo) 

2017 Obra concluída 33 500 
Vila Velha de 

Ródão 
Vila Velha de 

Ródão 
Áreas Naturais 

de tipo II 

Praia Fluvial da Foz do Cobrão 2019 Em obra 313.648 
Vila Velha de 

Ródão 
Foz do Cobrão 

Áreas Naturais 
de tipo II 

Fonte: CMVVR 

 

Quadro 10: Dinâmicas de edificação em Solo Rural - Processos Particulares 

Processos Particulares 
Ano do 

processo 
Nº da 

Licença 

Área de 
implantaçã
o/ocupaçã

o 

Utilização 
Local da 

Obra 
Localidade Estado 

Subcategori
a de Solo 

Rural 

Construção de um pavilhão 
agrícola 

6/2015 12/15 78,00 
Apoio 

Agrícola 

Ribeira do 
Enxarrique, 
6030-000 
Vila Velha 
de Ródão 

Vila Velha 
de Ródão 

Concluída 
Áreas 

Naturais de 
tipo II 

Construção de uma charca 13/2015 15/16 3867,00 Charca 

Monte da 
Ordem - 
Açafal, 

6030-245 
Vila Velha 
de Ródão 

Vila Velha 
de Ródão 

Concluída 
Áreas 

Naturais de 
tipo II 

Construção de uma ETARI 3/2016 11/16 738,00 ETARI 

Estrada 
Nacional 
241, Zona 
Industrial, 
6030-245 
Vila Velha 
de Ródão 

Vila Velha 
de Ródão 

Concluída 

Áreas 
agrícolas 

complemen
tares 

Construção de um pavilhão 
agrícola 

23/2016 4/18 1350,00 
Pavilhão 
agrícola 

"Monte do 
Cabeço" - 
Vila Velha 
de Ródão 

Vila Velha 
de Ródão 

Concluída 

Áreas 
agrícolas 

complemen
tares 

Ampliação/Alterações de um 
pavilhão agrícola 

21/2016 8/18 96,00 
Pavilhão 
agrícola 

Lameiras - 
Vila Velha 
de Ródão 

Vila Velha 
de Ródão 

Concluída 
Áreas 

agrícolas de 
produção 

Construção de uma piscina em 
conjunto Turístico 

22/2015 CP _ Piscina Herdade da 
Urgueira, 

Perais Concluída Áreas de 
Uso 



 
 
 

REOT de Vila Velha de Ródão 24 

Processos Particulares 
Ano do 

processo 
Nº da 

Licença 

Área de 
implantaçã
o/ocupaçã

o 

Utilização 
Local da 

Obra 
Localidade Estado 

Subcategori
a de Solo 

Rural 

6030-053 
Perais 

Múltiplo de 
tipo II 

Construção de uma garagem e 
muro 

11/2015 5/16 50,16 Garagem 
Rua do 
Velado, 
Tavila 

Tavila Concluída 

Áreas 
agrícolas 

complemen
tares 

Construção de Edifício de Apoio À 
Atividade Agrícola 

8/2016 9/16 35,00 
Atividade 
Agrícola 

"Caliça", 
Vale de 

Pousadas, 
6030-054 

Perais 

Vale de 
Pousadas 

Concluída 

Áreas 
agrícolas 

complemen
tares 

Alteração e ampliação de um 
edifício 

5/2018 _ 711,4m2 Habitação 

Monte 
Senhora 

dos 
Remédios, 
AlfrƝvida, 
6030-051 

Perais 

AlfrƝvida 
Em 

apreciação 

Áreas de 
Uso 

Múltiplo de 
tipo II 

Construção de um pavilhão 
destinado a atividade 

agropecuária 
22/2014 5/15 200,00 

Atividade 
Agropecuár

ia 

"Chão do 
Pisão" - Foz 
do Cobrão 

Foz do 
Cobrão 

Concluída 
Áreas 

Naturais de 
tipo II 

Ampliação de um pavilhão 
destinado à transformação em 

Adega 
16/2015 8/16 1284,72 Adega 

Ribeiro dos 
Amarelos, 
Amarelos, 
6030-111 
Sarnadas 
de Ródão 

Amarelos Concluída 

Áreas 
agrícolas 

complemen
tares 

Fonte: CMVVR 

 

Estes quadros têm por objetivos explicitar os projetos e iniciativas de execução concretizados e em 

concretização, procurando referenciar as diferentes dinâmicas das subcategorias de solo rural, que serão 

explicadas nos subcapítulos seguintes. Desde a aprovação do PDM, este concelho pretendeu consolidar e 

dar prosseguimento à sua linha de orientação estratégica afirmativa, orientada para o desenvolvimento 

territorial equilibrado e harmonioso, procurando acompanhar este desenvolvimento através de medidas 

que impulsionem a criação e a modernização de infraestruturas de recreio, de educação e habitação, não 

esquecendo a mais importante de todas as vertentes, a populacional. 

7.2.1 Áreas agrícolas de produção 

São áreas que detêm o maior potencial agrícola no concelho, englobando os solos integrados na RAN, 

as áreas abrangidas pelos Aproveitamentos Hidroagrícolas da Coutada/Tamujais e do Açafal, a área de 

ampliação prevista para este último, e ainda as áreas envolvidas pelos Regadios Tradicionais de 

AlfrƝvida e da Foz do Cobrão. 

Desde a entrada em vigor do PDM (2015), foi concluída a seguinte obra nesta subcategoria de espaço: 
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À Ano do processo: 21/2016 - Ampliação/Alterações de um pavilhão agrícola, para apoio 

agrícola, localizado em Lameiras - Vila Velha de Ródão, e concluído em 2018. 

No quadro seguinte identificam-se as áreas que integram as áreas agrícolas de produção e são 

identificados os processos que surgiram nestes espaços, deste a aprovação da revisão do PDM. 

 

Quadro 11: Áreas agrícolas de produção 

Identificação 

Área de 
construção  

(m2) 

N.º Intervenções entre 2015 e 2019 

aprovadas rejeitadas 
Em 

apreciação 
Observ. 

RAN 96 1   Obra particular 

Aproveitamentos Hidroagrícolas da Coutada/Tamujais 0     

Aproveitamentos Hidroagrícolas do Açafal 96 1   Obra particular 

Regadios Tradicionais de AlfrƝvida  0     

Regadios Tradicionais da Foz do Cobrão 0     

TOTAL 96     

 Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Verifica-se, pelo quadro apresentado, que apenas existiu um pedido de obra particular, que afetou, 

em simultâneo, área de solos RAN e área de aproveitamento hidroagrícola, correspondente à 

ampliação ou alteração de um pavilhão agrícola para apoio agrícola, com uma área de construção de 

96 m2.  

No restante território concelhio, não ocorreu nenhum pedido externo, nem foi desenvolvido qualquer 

processo de desafetação de solo em áreas de RAN, aproveitamentos hidroagrícolas ou regadios 

tradicionais. 

 

Quadro 12: Áreas agrícolas de produção - normativo 
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Da experiência da CM nestes últimos anos, não existe qualquer observação a fazer à delimitação e 

normativo definido para estes espaços. 

7.2.2 Áreas agrícolas complementares 

São áreas agrícolas não integradas na RAN, correspondendo, especificamente às zonas que detêm 

também ocupação agrícola, nomeadamente culturas anuais (principalmente os terrenos aráveis de 

sequeiro e regadio), olival e áreas agrícolas mistas, onde coexistem várias culturas, sobretudo 

permanentes, sendo exemplos destas últimas a vinha e o pomar. 

Desde a entrada em vigor do PDM (2015), foram concluídas as seguintes obras nesta subcategoria de 

espaço: 

À Valorização da Fonte da Telhada, em Perais (Área de estadia/merendas e apoio ao Percurso 

Pedonal da Telhada) ς ƻōǊŀ ŎƻƴŎƭǳƝŘŀ ŜƳ нлмсΣ ŎƻƳ ǳƳ ǾŀƭƻǊ ŘŜ млфΦлллϵΦ 

À Ano do processo: 3/2016 - Construção de uma ETAR na Estrada Nacional 241, Zona Industrial, 

6030-245 Vila Velha de Ródão, concluída em 2017. 

À Ano do processo: 23/2016 - Construção de um pavilhão agrícola, para apoio agrícola, em 

άaƻƴǘŜ Řƻ /ŀōŜœƻϦ - Vila Velha de Ródão, concluído em 2018. 

À Ano do processo: 11/2015 - Construção de uma garagem e muro, para apoio a habitação, na 

Rua do Velado, Tavila, concluída em 2017. 

À Ano do processo: 8/2016 - Construção de Edifício de Apoio à Atividade Agrícola, localizado na 

"Caliça", Vale de Pousadas, 6030-054 Perais, e concluído em 2018. 
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À Ano do processo: 16/2015 - Ampliação de um pavilhão destinado à transformação em Adega, 

para apoio à atividade económica, localizado no Ribeiro dos Amarelos, Amarelos, 6030-111 

Sarnadas de Ródão, e concluído em 2017. 

Relativamente aos processos elencados, apenas um é de origem municipal e corresponde à 

Requalificação da Fonte da Telhada, que incidiu num espaço com condições para a criação de uma 

zona de permanência/estadia com muito interesse, uma vez que se localiza nas proximidades da saída 

sul da povoação, integrando-se no já existente ά/ŀƳƛƴƘƻ da ¢ŜƭƘŀŘŀέΣ um percurso pedonal sinalizado 

como PR5 (Pequena Rota), com ligação ao Rio Tejo, que constitui um motivo de dinamização do 

turismo local. Este local beneficia de um enquadramento paisagístico singular, com a presença de uma 

linha de água e de duas fontes, com água de duas nascentes diferenciadas e de um conjunto de mesa 

e bancos, com vista a proporcionar uma fruição do local e a possibilidade de realização de refeições ao 

ar livre. A intervenção efetuada teve o intuito de obter uma imagem esteticamente apelativa, a 

execução de muros e pavimentos em pedra, a instalação de mobiliário adequado, conservando-se a 

valência utilitária da prática de merendas, a criação de lugares de estacionamento e a plantação de 

vegetação de enquadramento e ensombramento. 

Verifica-se assim que as obras solicitadas e aprovadas respeitaram o regime de edificabilidade da 

subcategoria. 

 

Quadro 13: Áreas agrícolas complementares 

Identificação Área (ha) 

N.º Intervenções entre 2015 e 2019 

aprovadas rejeitadas 
Em 

apreciação 
Observ. 

Culturas anuais de sequeiro e regadio 0     

Olival 500,0 1   
intervenção particular destinada à 

plantação de nogueiras 

Áreas agrícolas mistas 0     

TOTAL 500,0 1    

Fonte: CMVVR/ Terriord 

As diferentes obras ocorridas nestes espaços, conforme identificadas anteriormente, municipais e 

particulares, não estão referenciadas ao tipo de uso e ocupação do solo que estão afetas, pelo que não 

se encontram elencadas no quadro. Apenas se encontra descrita no quadro anterior, uma situação de 

plantação de nogueiras, com cerca de 500 ha, com origem num investimento realizado por um grupo 

turco, na ordem dos cinco milhões de euros dirigidos para a plantação e exploração de nogueiras, na 

zona do Lucriz (Vale de Pousadas, freguesia de Perais), em sistema de regadio. Para este efeito, foram 

eliminadas, sobretudo, áreas significativas de olival e ocupadas algumas áreas antes incultas. 
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 Quadro 14: Áreas agrícolas complementares - normativo 

 

  

 

 

 

Relativamente a estes espaços e normativo, da experiência da CMVVR, observa-se que existiu uma 

procura efetiva de terrenos para agricultura mais ou menos intensiva na freguesia de Perais, tendo por 

base, provavelmente, a existência de solos com características mais favoráveis a esta atividade. A 

procura destes terrenos faz-se sobretudo para terrenos com áreas de grande dimensão. No entanto, 

pelo tipo de ocupação que existe no território, a classificação do solo no atual PDM traduz-se num 

mosaico com parcelas de área relativamente reduzidas, o que resulta numa necessidade de futura 

reavaliação da sua classificação. 

Verifica-se, assim, que existe uma necessidade de verificar a classificação das áreas agrícolas 

complementares, de forma a proporcionar, se possível, a existência de áreas de maior continuidade 

territorial com a mesma classificação de subcategoria, para poderem ser viáveis projetos agrícolas 

de maiores dimensões. 
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7.2.3 Áreas de Uso Múltiplo de tipo I 

As Áreas de Uso Múltiplo de tipo I possuem um pendor conservacionista e incluem as seguintes 

situações:  

À ά#ǊŜŀ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ǇŀǊŎƛŀƭ ŘŜ ǘƛǇƻ LLέ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ thtb¢LΣ ƻƴŘŜ ǇǊŜŘƻƳƛƴŀƳ łǊŜŀǎ ŦƭƻǊŜǎǘŀƛǎ 

e agroflorestais dominadas pelo sobreiro e pela azinheira e as áreas onde a agricultura de 

sequeiro a e a pastorícia permitem manter os habitats naturais herbáceos;  

À Ocupação do solo com predominância do sobreiro e da azinheira.  

A regulamentação prevista para estes espaços tem como base, parcialmente, o regime jurídico do 

POPNTI. 

Desde a entrada em vigor do PDM (2015), as áreas desta subcategoria não apresentam qualquer 

dinâmica de alteração territorial e, nem as Áreas de Proteção Parcial de tipo II do POPNTI nem as áreas 

com predominância do sobreiro e da azinheira, registaram pedidos de obras, bem como também não 

existem pedidos destinados a futuras intervenções nestas áreas.  

 

Quadro 15: Áreas de Uso Múltiplo de tipo I - normativo 
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Relativamente a estes espaços e normativo, e pela experiência da CMVVR, refere-se que existem 

alguns contactos informais com a câmara, por parte de empresas interessadas em instalar parques 

fotovoltaicos com potência até 10 MW, os quais poderão ocupar áreas com cerca de 20 ha. A Câmara 

Municipal realça que, uma vez que se trata de um uso não previsto no PDM, deve ser previsto em 

regulamento, devendo o Município tomar uma decisão acerca da possibilidade de viabilizar ou não 

este tipo de instalação, cujo licenciamento cabe ao Diretor-Geral de Energia e Geologia.  

Na sequência do referido na subcategoria de solo rural anterior, e dada a necessidade de áreas de 

maior dimensão para a instalação de projetos agrícolas, verifica-se a necessidade de permitir o uso de 

explorações agrícolas nesta subcategoria de solo rural, pois esta subcategoria apresenta manchas 

contínuas de solo de maior dimensão.   

Verifica-se assim a necessidade de uma reformulação da regulamentação do PDM para possibilitar 

o uso de parques fotovoltaicos com potência até 10 MW e explorações agrícolas nesta subcategoria 

de solo rural, desde que sejam excecionadas as Áreas de proteção parcial de tipo II do POPNTI ou 

outras condicionantes do solo que sejam incompatíveis. 

7.2.4 Áreas de Uso Múltiplo de tipo II 

As Áreas de Uso Múltiplo de tipo II foram delimitadas com base nas áreas com usos mais dirigidos para 

a produção agro-silvo-pastoril, pelo que se incluem nestes espaços as seguintes situações: 

À Ocupação do solo com predominância de manchas agroflorestais;  

À Manchas florestais da sub-região homogénea Raia Sul do PROF BIS, cuja primeira função é a 

silvo-pastorícia, caça e pesca nas águas interiores.   

Estes Espaços são também aqueles que melhor se adequam ao desenvolvimento da atividade turística 

em solo rural. Por conseguinte, em termos regulamentares, está prevista a possibilidade de aí virem a 

ser implementados Núcleos de Desenvolvimento Turístico, de acordo com as normas do PROT Centro.  
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Desde a entrada em vigor do PDM (2015), foram requeridos os seguintes processos de obras nesta 

subcategoria de espaço: 

À Ano do processo: 22/2015 - Construção de uma piscina em conjunto Turístico, em Herdade da 

Urgueira, 6030-053 Perais, e concluída em 2015. 

À Ano do processo: 5/2018 - Alteração e ampliação de um edifício, para habitação, localizado 

em Monte Senhora dos Remédios, AlfrƝvida, 6030-051 Perais, com requerimento de 

licenciamento em apreciação.  

Os processos elencados, nesta subcategoria de solo rural, são de origem particular.  

Verifica-se assim que as obras solicitadas e aprovadas respeitaram o regime de edificabilidade da 

subcategoria. Verifica-se também que nestes anos que decorreram sobre a aprovação do PDM, não 

existiram pedidos para a criação de novos espaços turísticos nesta subcategoria. 

 

Quadro 16: Áreas de Uso Múltiplo de tipo II - normativo 
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Tal como referido na subcateria de solo rural anterior, e visto que as Áreas de Uso Múltiplo de tipo II 

são menos restritivas que as Áreas de Uso Múltiplo de tipo I, será de icluir no regulamento, para esta 

subcategoria de espaço, os usos anteriormente previstos.  

Conclui-se assim que existe a necessidade de reformular a regulamentação do PDM para possibilitar 

o uso de parques fotovoltaicos com potência até 10 MW e explorações agrícolas nesta subcategoria 

de solo rural, desde que sejam excecionadas condicionantes do solo que apresentem 

incompatibilidade. 

7.2.5 Áreas Florestais de Conservação 

As Áreas florestais de conservação têm como principal função a conservação e são entendidas segundo 

uma perspetiva de conservação de habitats e espécies, nas quais é integrado um conceito de 

sustentabilidade ecológica aliado à manutenção dos valores naturais.  

Nestes espaços incluem-se as seguintes áreas:  

À Áreas de Proteção Complementar de tipo II definidas no POPNTI, que correspondem a zonas 

que apresentam situações de marcada degradação ambiental, podendo também apresentar, 

localmente, alguns elementos naturais e paisagísticos relevantes; 

À Manchas florestais da sub-região homogénea Tejo internacional do PROF BIS, que apresenta 

como 1ª função a conservação dos habitats, de espécies da fauna, da flora e de 

geomonumentos.  

A regulamentação prevista para estes espaços tem como base, parcialmente, o regime jurídico do 

POPNTI. 

As áreas desta subcategoria não apresentam qualquer dinâmica de alteração territorial. Além disso, e 

relativamente às áreas integradas no Parque Natural do Tejo Internacional, estas pressupõem uma 

constante atuação no que respeita à salvaguarda das condições naturais relativos a habitats e espécies 

na área sob essa jurisdição, pelo que a conservação através da salvaguarda e recuperação de áreas 

naturais é objetivo primordial. 

Foram efetuadas tentativas por parte da Câmara Municipal para fazer a reabilitação biofísica da área 

do Monumento Natural das Portas de Ródão, face às consequências do incêndio florestal de 2017, mas 

a entidade com jurisdição sobre a área, ICNF, recusou a pretensão.  
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Quadro 17: Áreas Florestais de Conservação - normativo 

 

 

 

 

 

 

Assim, da experiência da CM nestes últimos anos, não existe qualquer observação a fazer à 

delimitação e normativo definido para estes espaços. 

7.2.6 Áreas Florestais de Produção 

As Áreas florestais de produção destinam-se, predominantemente, à produção de material lenhoso e 

outros produtos florestais. As Áreas florestais de produção reúnem áreas de maior aptidão florestal 

integradas, predominantemente, na sub-região homogénea Floresta do Interior definida no PROF BIS, 

nas quais prevalece como 1ª função a produção. 

Desde a entrada em vigor do PDM (2015), nestas áreas foi registada uma intervenção de âmbito 

municipal, o Loteamento - Urbanização Tapada do Correio (em fase de projeto), que ocupam apenas 
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uma área com cerca de 1300 m2  das áreas florestais de produção, destinada a espaços verdes e rede 

viária, respeitando assim o normativo definido no regulamento para estas estas. 

Refira-se, ainda, que a Câmara Municipal não tem conhecimento de novos pedidos para intervenções 

em Áreas Florestais de Produção, até porque este tipo de solicitações passa apenas pela entidade 

competente com jurisdição, o ICNF, e que não ocorreu a constituição de qualquer Zona de Intervenção 

Florestal. 

 

Quadro 18: Áreas Florestais de Produção - normativo 

 

 

 

 

 

Da experiência da CM nestes últimos anos, não existe qualquer observação a fazer à delimitação e 

normativo definido para estes espaços. 
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7.2.7 Áreas Naturais de tipo I 

As áreas naturais de tipo I destinam-se a garantir a manutenção dos processos naturais em estado 

tendencialmente imperturbável e a presença de exemplos ecologicamente representativos, num 

estado dinâmico e evolutivo.  Inserem-se nas Áreas de proteção total do Plano de Ordenamento do 

Parque Natural do Tejo Internacional (POPNTI) e na UOPG4 (proposta de delimitação do Parque 

Natural Regional do Almourão-PNRA), correspondendo a áreas com manchas significativas de 

matagais e bosques mediterrânicos naturais.  

Esta categoria de espaço é a mais restritiva no que se refere às ocupações e utilizações permitidas e a 

regulamentação prevista para estes espaços tem, parcialmente, como base o regime jurídico do 

POPNTI e a estratégia de conservação prevista para a UOPG4. 

As áreas desta subcategoria não apresentam qualquer dinâmica de alteração territorial.  

 

Quadro 19: Áreas Naturais de tipo I  

Identificação Área (ha) 
Intervenções/ Intenções/ atividade 

aprovadas rejeitadas Em curso Observ. 

Proposta de delimitação do Parque Natural Regional do 
Almourão-PNRA 

   X 
Com elaboração 
iniciada, mas não 

concluída. 

Ordenamento florestal do troço entre Vila Velha de 
Ródão e Gavião da serra das Talhadas 

 

  X 

Iniciados alguns 
trabalhos de 
desbaste e 

desramação 

TOTAL 702,4     

Fonte: CMVVR/ Terriord 

Pelo quadro anterior é percetível a transformação que está a ocorrer a nível das áreas mais 

importantes que integram esta subcategoria de solo rural. Verifica-se que a proposta de delimitação e 

constituição do PNRA ainda não foi concluída, e por outro lado, o ordenamento da Serra das Talhadas, 

consiste sobretudo no desbaste e desrama de uma mancha de pinheiro manso, com intervenção em 

terrenos municipais. A câmara tem ainda como objetivo, para a Serra das Talhadas, uma intervenção 

florestal, envolvendo uma replantação com utilização preferencial de quercíneas. 
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Quadro 20: Áreas Naturais de tipo I - normativo 

 

 

 

Da experiência da CM nestes últimos anos, não existe qualquer observação a fazer à delimitação e 

normativo definido para estes espaços. 

7.2.8 Áreas Naturais de tipo II 

As áreas naturais de tipo II integram espaços que se destinam a garantir a conservação dos recursos 

biocenóticos e habitats mais relevantes na área do território concelhio, incluindo diversas áreas do 

POPNTI. Assim, nestes espaços incluem-se as seguintes áreas:  

À ά#ǊŜŀǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ǇŀǊŎƛŀƭ Řƻ ǘƛǇƻ Lέ Řƻ thtb¢LΣ ǉǳŜ LƴǘŜƎǊŀƳ Ȋƻƴŀǎ ŘŜ Tamujal e Zambujal 

bem conservados, e de matagal mediterrânico;  

À Monumento Natural das Portas de Ródão (MNPR), que promove a preservação das formações 

geológicas e geomorfológicas e dos sítios de interesse paleontológico, bem como a 

preservação das espécies e dos habitats naturais;  

À ά#ǊŜŀǎ ŘŜ ǇǊƻǘŜœńƻ ŎƻƳǇƭŜƳŜƴǘŀǊ Řƻ ǘƛǇƻ Lέ ǇǊŜǾƛǎǘŀǎ ƴƻ thtb¢LΣ ǉǳŜ ǘşƳ ŎƻƳƻ ƻōƧŜǘƛǾƻ ŀ 

compatibilização da produção florestal com os objetivos da conservação da natureza e da 

biodiversidade;  

À Áreas definidas na UOPG4 (proposta de delimitação do PNRA);  

À Planos de água das albufeiras, com as respetivas faixas e áreas de proteção de 100 metros, 

delimitada a partir do NPA;  

À Corredores ecológicos de acompanhamento das linhas de água.  
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Estes espaços, no geral, são menos condicionados que os espaços naturais anteriores, permitindo 

atividades agrícolas e de pastoreio. 

Desde a entrada em vigor do PDM (2015), ocorreram os seguintes processos de obras particulares e 

municipais nesta subcategoria de espaço: 

À Instalação de estação elevatória da Zona Industrial 2 (Saneamento de efluentes industriais de 

queijarias, com ligação à ETAR da Celtejo) ς obra concluída em нлмтΣ ŎƻƳ ǳƳ ǾŀƭƻǊ ŘŜ ооΦрллϵΦ 

À Renaturalização do ribeiro do Cobrão (constituição de área de recreio / praia fluvial) ς obra 

ŎƻƴŎƭǳƝŘŀ ŜƳ нлмсΣ ŎƻƳ ǳƳ ǾŀƭƻǊ ŘŜ мпуΦлллϵΦ 

À Praia Fluvial da Foz do Cobrão ς ƻōǊŀ ŜƳ ŎǳǊǎƻΣ ŀŘƧǳŘƛŎŀŘŀ ƴƻ ǾŀƭƻǊ ŘŜ омоΦспуϵΦ 

À Ano do processo: 6/2015 - Construção de um pavilhão agrícola, para apoio agrícola, localizado 

na Ribeira do Enxarrique, 6030-000 Vila Velha de Ródão e concluído em 2016. 

À Ano do processo: 13/2015 - Construção de uma charca, com função de apoio agrícola, 

localizada em Monte da Ordem - Açafal, 6030-245 Vila Velha de Ródão, e concluída em 2016. 

À Ano do processo: 22/2014 - Construção de um pavilhão destinado a atividade agropecuária, 

para apoio à atividade económica, localizado em "Chão do Pisão" - Foz do Cobrão, e concluído 

em 2017. 

Os processos de origem municipal abrangem a montagem e ligação da conduta e estação de 

bombagem da Zona Industrial n° 2 à ETAR da Celtejo. Esta obra veio solucionar um problema existente 

há muitos anos e que se prendia com o tratamento dos efluentes das queijarias e de toda a zona 

industrial n° 2. Esta obra foi realizada pelos serviços municipais e permitiu que todos os efluentes 

produzidos, naquela zona industrial, passem a ser encaminhados para a nova ETAR da Celtejo, através 

de uma estação de bombagem.  

Quanto à Renaturalização do Ribeiro do Cobrão em Foz do Cobrão, a Câmara Municipal concluiu a obra 

(piscinas naturais de Foz do Cobrão), que compreende um troço do Ribeiro do Cobrão, com cerca de 

120 metros de comprimento, no limite do perímetro da área urbana da aldeia de Foz do Cobrão, entre 

o pontão da rodovia a jusaƴǘŜΣ Ŝ ŀ Ȋƻƴŀ Řƻ ά/ŜƴǘǊƻ ŘŜ LƴǘŜǊǇǊŜǘŀœńƻ Řƻ [ƛƴƘƻέΣ ŀ ƳƻƴǘŀƴǘŜΦ ! 

realização desta obra, permite a estabilização das margens e taludes da linha de água, o 

desassoreamento, limpeza e desobstrução do leito do ribeiro, a valorização paisagística do local e a 

disponibilização de planos de água com potencial lúdico/recreativo para a população. Com a 

concretização desta obra o Município procurou dar resposta aos anseios da população em ver aquela 

zona requalificada e dinamizada, do ponto de vista turístico. 

Por fim, e ainda de origem municipal, refere-se a Praia Fluvial da Foz do Cobrão, que já se encontra em 

fase de construção, que nesta categoria de espaço envolve apenas a execução de plantações e a 
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instalação de mobiliário urbano, de forma a conseguir-se a sua conclusão até à época balnear deste 

ano (2020). 

Verifica-se assim que as obras solicitadas respeitaram o regime de edificabilidade da subcategoria.  

Quadro 21: Áreas Naturais de tipo II - normativo 

 
 

 

 

 

 

Nesta subcategoria, e da experiência da CMVVR, deverá o normativo do PDM ser mais restritivo em 

relação a ações de limpeza e reflorestação em áreas ardidas, pois, após os incêndios, a pressão sobre 

estas áreas constitui um forte fator de degradação dos habitats, o que contraria o princípio para a 

existência deste tipo de áreas. 
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7.2.9 Espaços afetos a atividades industriais 

Estes espaços enquadram a unidade industrial da Centroliva, localizada junto ao perímetro urbano da 

sede de concelho, onde é admitida construção nova, desde que para indústria, armazenamento, 

logística, serviços e comércio, como atividades ligadas ao aproveitamento de produtos agrícolas, 

pecuários, florestais e geológicos. 

 

Quadro 22: Espaço afetos a atividades industriais 

Identificação 
Área 
(ha) 

N.º pedidos  

aprovados rejeitados 
Em 

apreciação 
Observ. 

Unidade industrial da Centroliva 5,5 - - 1 
Encontra-se ainda a decorrer o processo de 
regularização/legalização de uma das suas 
atividades - extração de óleo de bagaço de azeitona. 

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Figura 1: Espaço afetos a atividades industriais 

 

 

 

 

A classificação desta área como espaço afeto a atividades industriais em solo rural justificou-se à data 

da revisão do PDM para enquadrar a unidade industrial existente, que se encontrava em processo de 

regularização/legalização de parte da sua atividade, a relacionada com a produção de energia elétrica 

com recurso à queima de biomassa e à extração de óleo de bagaço de azeitona. 

Atualmente, verifica-se que este processo ainda se encontra em curso e que, entretanto, a empresa 

foi obrigada a cessar parte da sua atividade, atendendo que a forma de armazenamento do bagaço 

constitui um fator de impacte ambiental grave, pelos níveis de contaminação das linhas de água 

próximas. 
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Por outro lado, e atendendo aos níveis de poluição atmosférica gerados pela produção de energia 

elétrica através da queima de biomassa (na qual é incorporado bagaço de azeitona), a Câmara 

Municipal encontra-se determinada em ver resolvido esse problema, mesmo que, para tal, seja 

decidido o encerramento da unidade. 

Neste sentido, a delimitação deste espaço, e respetivo normativo, enquadram a ocupação e a 

atividade económica existente, em observação da legislação em vigor. 

7.2.10 Espaços de Equipamentos e Outras Estruturas 

Estes espaços integram uma área onde se encontra instalado um equipamento de solidariedade social 

de apoio a idosos, o "Lar Aldeamento do Idoso" situado em Sarnadas de Ródão com capacidade para 

50 utentes, e a área de serviço do IP2/A23, junto de Silveira. Nestes espaços admite-se a construção 

de novas edificações, desde que associadas aos usos instalados. 

 

Quadro 23: Espaço de Equipamentos e Outras Estruturas 

Identificação 
Área 
(ha) 

N.º Pedidos 

aprovados rejeitados 
Em 

apreciação 
Observ. 

Equipamento de solidariedade social de 
apoio a idosos, situado em Sarnadas de 
Ródão 

4,07 - - - Não houve intervenções nos últimos anos.  

Área de serviço do IP2/A23, junto de 
Silveira 

8,83 - - - 
A estação de serviço encontra-se concluída. E 
desde 2015, não foi objeto de qualquer 
intervenção. 

TOTAL 12,90     

Fonte: CMVVR/ Terriord 

Figura 2: Espaços de Equipamentos e Outras Estruturas 

  

Lar Aldeamento do Idoso Estação de serviço A23/ IP6 
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Desde a aprovação do PDM, não existiram processos nestes espaços, apenas a conclusão da obra da 

área de serviço do IP2/ A23, junto de Silveira, que já teria sido aprovada antes da revisão do PDM ser 

aprovada. 

Da experiência da CM nestes últimos anos, não existe qualquer observação a fazer à delimitação e 

normativo definidos para estes espaços, pois à data da revisão do PDM foram criados apenas para 

permitir resolver a incompatibilidade do uso em causa com o PDM anterior (existência de serviços 

em solo rural), não existindo outras situações desta natureza, nem expectativa de virem a ocorrer. 

7.3 SOLO URBANO 

O solo urbano integra os espaços classificados como solos urbanizados e solos urbanizáveis 

delimitados na Planta de Ordenamento, tal como representados na Figura 3, para os diversos 

aglomerados do concelho, compostos pelas seguintes categorias funcionais: espaços centrais, espaços 

residenciais, espaços de uso especial, espaços de atividades económicas e espaços verdes.  

O solo urbanizado integra espaços que se encontram dotados de infraestruturas urbanas e 

equipamentos coletivos, distinguindo-se por possuírem uma ocupação urbana predominantemente 

consolidada, e o solo urbanizável, ao abrigo do quadro legal à data, integra espaços que se propõe 

virem a adquirir a prazo, e nos termos estabelecidos para operações urbanísticas, as características de 

espaços urbanizados. Estes espaços correspondem, assim, às áreas de expansão dos aglomerados.  

As áreas delimitadas como solo urbano, integrando neste caso os solos urbanizados e urbanizáveis, 

correspondem aos perímetros urbanos de Vila Velha de Ródão. 

O PDM em vigor contempla 42 perímetros urbanos, distribuídos pelas 4 freguesias do concelho (Fratel, 

Perais, Sarnadas de Ródão e Vila Velha de Ródão), que no total abrangem 790,2 ha, correspondendo 

a uma pequena percentagem do território municipal, de apenas 2,4%, que totaliza 32.992 ha. Para 

além dos aglomerados sede de freguesia, o PDM delimita perímetro urbano para os restantes 

aglomerados do concelho. A maioria encontra-se classificado apenas como solo urbanizado, surgindo 
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o solo urbanizável em 9 dos perímetros urbanos definidos para o território de Vila Velha de Ródão 

(Fratel, Marmelal, Balsinha, Perais, Amarelos, Cebolais de Baixo, Sarnadas de Ródão, Gavião do Ródão 

e Vila Velha de Ródão). 

De acordo com o RJIGT atual, aprovado pelo decreto-Lei n.º 80/2015, de 14 de maio, e o Decreto 

Regulamentar n.º 15/2015, de 19 de agosto, que estabelece os critérios de classificação e 

reclassificação do solo, os solos urbanizáveis deixam de ter cabimento na classificação do solo, 

devendo ser reclassificados como solo rústico, caso não cumpra com as seguintes condições previstas 

no n.º 2 do art.º. 7º deste último diploma: 

a) "solo total ou parcialmente urbanizado ou edificado e, como tal, afeto em plano intermunicipal 

ou municipal à urbanização e à edificação; 

b) Os solos urbanos afetos à estrutura ecológica necessários ao equilíbrio do sistema urbano". 

O solo urbano, conforme apresentado na Planta de Ordenamento, na figura e no quadro apresentado 

no Quadro 76 apresentado em anexo, integra as categorias e subcategorias de espaço quantificadas 

no quadro seguinte. 

 
Quadro 24: Quantificação do Solo Urbano, por categorias de Espaço 

Subcategorias de Espaço 
Área 

ha % 

Solos Urbanizados 

Espaços Centrais 28,3 

649,3 

3,6% 

82,2% 

Espaços Residenciais 

tipo I 3,8 

409,5 51,8% tipo II 111,0 

tipo III 294,7 

Espaços de Atividades Económicas 128,1 16,2% 

Espaço de Uso Especial 30,8 3,9% 

Espaços Verdes 
Proteção e Enquadramento 44,9 

52,6 6,7% 
Recreio e Lazer 7,7 

Solos Urbanizáveis 

Espaços Residenciais 

tipo I 2,1 

51,4 

140,9 

6,5% 

17,8% 

tipo II 34,8 

tipo III 14,5 

Espaços de Atividades Económicas 77,6 9,8% 

Espaço de Uso Especial 2,4 0,3% 

Espaços Verdes de Recreio e Lazer 9,6 1,2% 

Total de Solo Urbano 790,2  100,0%  

Fonte: PDMVVR/ Terriord 

 

Para o solo urbano interessa perceber a dinâmica existente em todos os aglomerados do concelho, 

através da identificação e quantificação dos processos que surgiram desde a aprovação da revisão do 
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PDM em 2015, analisados no capítulo dos compromissos urbanísticos, e perceber se têm surgido 

constrangimentos na aplicação do normativo, face à realidade existente. 

Com esta análise é também possível perceber a dinâmica ocorrida durante este período e identificar 

os aglomerados e locais com maior pressão em solo urbano, e identificar situações que podem 

justificar a alteração do PDM, bem como a manutenção dos solos urbanizáveis como solo urbano. 

 

Figura 3: Solo Urbano do PDM de Vila Velha de Ródão 

 

Fonte: PDMVVR/ Terriord  
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De acordo com o Programa de execução e plano de financiamento, para o solo urbano, na área de 

intervenção do "urbanismo, planeamento e gestão", são definidas as intervenções referidas no quadro 

seguinte, para além das outras referidas nos respetivos setores de intervenção, onde se identifica o 

nível de implementação de cada intervenção prevista. 

 

Quadro 25: Urbanismo, planeamento e gestão - Programa de Execução e Plano de Financiamento  

Intervenção 

Previsto 
Intervenções 

efetuadas entre 
2015 / 2019 

Observações 

Ano 
Valor 

estimado 

Entidades 
responsáv

eis 

Fontes de 
financiam

ento 
Sim Não 

Loteamento e requalificação 
urbanística da Quinta da Torre 

2019-
2022 

370.000 ϵ CM CM X  
Teve início em 2018 e foi concluída em 
нлмф όоуоΦмосΣллϵύ 

Requalificação dos espaços 
envolventes do Cabeço das 
Pesqueiras 

2018 - 
2022 

385.400 ϵ CM CM X  
Teve início em 2015 e foi concluída em 
нлмт όнффΦффоΣллϵύ 

Requalificação da Rua da 
E.N.18, em Vila Velha de 
Ródão 

2018 - 
2022 

387.500 ϵ CM F.C. + CM X  
Em projeto. Prevê-se início da obra em 
2020 

Implementação de Áreas de 
Reabilitação Urbanística (ARU) 
na sede de concelho e sedes 
de freguesia 

2019-
2022 

1.126.50
0 ϵ 

CM F.C. + CM X  

Encontram-se definidas duas ARUs em Vila 
Velha de Ródão, sendo que a ARU do 
núcleo antigo de Vila Velha de Ródão já 
possui Operação de Reabilitação Urbana 
(ORU), com a indicação das intervenções a 
realizar 

Edificação de Habitação a 
Custos Controlados 

2019-
2022 

500.000 ϵ CM CM X  
Urbanização da Quinta da Torre ς 18 fogos 
(início em 2018 e concluída em 2019 - 
мΦолсΦсфнΣллϵ 

Valorização de espaços 
exteriores da Zona de 

Pequena e Média Indústria 2, 
de Vila Velha de Ródão 

2018 - 
2022 

155.000 ϵ CM CM  X Não iniciado 

Remodelação das redes de 
iluminação pública nos 
espaços urbanos 

2019-
2022 

100.000 ϵ CM F.C. + CM X  

Concretizadas intervenções em Fratel, 
Tostão e Foz do Cobrão (pela EDP), e em 
alguns arruamentos de Vila Velha (pela 
Câmara Municipal, em obras de 
requalificação urbanística).  
Em 2020 está prevista a substituição 
integral dos equipamentos de iluminação 
pública existentes no concelho com 
lâmpadas de vapor de sódio e mercúrio por 
luminárias com tecnologia Led 

TOTAL     6 1  

Fonte: PDM/ CMVVR 

 

Verifica-se que 86% das intervenções foram implementadas ou encontram-se em curso, o que 

demonstra um nível de implementação bastante positivo, encontrando-se ainda por iniciar a 

Valorização de espaços exteriores da Zona de Pequena e Média Indústria 2, de Vila Velha de Ródão, 

cuja calendarização ainda está dentro do previsto, até 2022. 
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7.3.1 Solo Urbanizado 

7.3.1.1 Espaços Centrais 

Correspondem aos núcleos centrais dos aglomerados sede concelhia e de freguesia: Vila Velha de 

Ródão, Fratel, Perais e Sarnadas de Ródão, onde existe maior concentração de atividades terciárias 

(comércio e serviços), em conjugação com as funções residenciais. 

Nestes espaços, parcialmente integrados em conjuntos com interesse, interessa perceber se a 

estratégia de requalificação e de dinamização dos centros tem-se demonstrado, patente na 

identificação e quantificação de processos, para destinados a estes objetivos. 

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 

Quadro 26: Espaços centrais 

Aglomerado 
Área 
(ha) 

N.º Processos desde 2015 

Observações/descrição / ponto de situação 
particulares municipais 

Fratel 4,9 2 0 
À Destinados à ampliação e legalização de edifícios 

habitacionais existentes 

Perais 4,5 2 0 
À Destinados à construção de uma habitação e à adaptação 

de uma construção a um Turismo em espaço rural 

Sarnadas de Ródão 5,9 2 0 
À Destinadas à construção de um novo edifício de comércio 

/ serviços (cabeleireiro) e à reconstrução de um edifício 
residencial 

Vila Velha de Ródão 13 7 7 

À 5 destinadas à construção de novas habitações e as 
restantes à reconstrução de habitações, integrando um 
deles comércio e serviços no piso térreo 

À Relativamente aos projetos municipais, 4 destinam-se a 
serviços da Câmara Municipal (reabilitação de imóveis), 2 
equipamentos/ serviços públicos e outro a obras de 
requalificação de um espaço 

À Parte destes espaços são abrangidos pelas 2 ARU 
definidas no perímetro urbano de Vila Velha de Ródão 
(ARU do núcleo antigo de Vila Velha de Ródão e ARU do 
Porto do Tejo) 

TOTAL 28,3 13 7  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Desde a vigência do PDM surgiram 20 pedidos com incidência nos espaços centrais, 13 pedidos de 

licenciamento particulares, com incidência em todas as sedes de freguesia, com maior expressão em 

Vila Velha de Ródão, sendo que do total apenas 2 se encontram ainda em apreciação, ambas situadas 

da sede de concelho. Relativamente aos projetos municipais, no total quantificam-se 7 com incidência 

na Vila de Vila Velha de Ródão, 5 enquadrados pelo programa da Área de Reabilitação Urbana (ARU) 
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do núcleo antigo de Vila Velha de Ródão, aprovada no seguimento da publicação do Aviso n.º 

986/2016, de 28 de janeiro, com a reabilitação de 4 imóveis degradados adquiridos pela Câmara 

Municipal para habitação e a construção de equipamentos e serviços de apoio à população (Loja do 

Cidadão e Centro de Interpretação de Arte Rupestre), no sentido de valorizar a identidade da Vila e 

colmatar carências existentes. A ARU do núcleo antigo da Vila já possui Operação de Reabilitação 

Urbana (ORU) concluída, com a identificação das intervenções a desenvolver, contendo propostas 

concretas de atuação tanto no espaço público (áreas exteriores) como para os edifícios existentes, 

prevendo ainda o desenvolvimento de alguns projetos de intervenção, com vista a resolver algumas 

áreas expectantes, colmatar e articular o tecido urbano. 

A ARU de Porto do Tejo, aprovada pelo Aviso n.º 13029/2016, de 24 de outubro, abrange a zona sul 

dos espaços centrais da Vila, na frente urbana que se desenvolve ao longo da Rua do Porto do Tejo / 

Rua da Estrada, concentrando, para já, dois processos de obras particulares, relativamente recentes. 

No que se refere ao normativo definido no Regulamento do Plano para os espaços centrais, são 

estabelecidos parâmetros de ocupação, utilizações e edificabilidade, conforme apresentados no 

Quadro 27, baseado em indicadores de enquadramento e morfologia local, atendendo aos objetivos 

inerentes a estes espaços. 

 

Quadro 27: Espaços centrais - normativo 

 

 

 

Considera-se que os objetivos inerentes à delimitação dos espaços centrais encontram-se 

adequados às intervenções desenvolvidas ou que se encontram a decorrer nestes espaços, visando 

a requalificação dos núcleos existentes na vila e nos restantes aglomerados, apesar da fraca 
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dinâmica relativa à instalação de comércio e serviços de apoio nestes espaços, que carece de ser 

promovida. 

7.3.1.2 Espaços Residenciais  

Correspondem a áreas onde predominam as funções habitacionais, podendo acolher outros usos, 

como comércio, serviços, equipamentos de utilização coletiva, áreas verdes, turismo, pequenos 

estabelecimentos industriais e outros. Integram três tipologias, com índices e parâmetros urbanísticos 

diferenciados, consoante o nível hierárquico dos aglomerados. 

À Áreas residenciais de tipo I ς surgem no perímetro urbano de Vila Velha de Ródão; 

À Áreas residenciais de tipo II ς surgem no perímetro urbano de Vila Velha de Ródão e nos 

perímetros urbanos das sedes de freguesia (Fratel, Perais, Sarnadas de Ródão). 

À Áreas residenciais de tipo III ς surgem nos restantes perímetros urbanos do concelho. 

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 

Quadro 28: Espaços Residenciais 

Freguesia Aglomerado 
Área (ha) 

N.º Processos desde 
2015 Observações/descrição / ponto de situação 

I II III Total particulares municipais 

Fratel 

Carepa     2,4 2,4   

À Nos últimos anos não houve intervenções 
nos espaços residenciais destes 
perímetros urbanos 

Fratel   24,6   24,6   

Gardete     4,8 4,8   

Juncal     3,1 3,1   

Ladeira     9 9   

Marmelal     9,2 9,2   

Montinho     4,1 4,1   

Perdigão     14,4 14,4   

Peroledo     4,1 4,1   

Riscada     3,9 3,9 3  
À 2 destinadas à construção de novas 

moradias e outra de uma garagem 

Silveira     5,6 5,6  1 
À Construção da rede de saneamento de 

águas residuais e da ETAR  

Vale da Bezerra     3,9 3,9   
À Nos últimos anos não houve processos de 

licenciamentos nos espaços residenciais 
destes perímetros urbanos 

Vale da Figueira     2,7 2,7   

Vermum     1,2 1,2   

Vilar do Boi     13,3 13,3  1 À Requalificação do largo das festas  

Perais 

AlfrƝvida     12,6 12,6   
À Nos últimos anos não intervenções nos 

espaços residenciais destes perímetros 
urbanos 

Balsinha     4,7 4,7   

Monte Fidalgo     14,9 14,9   

Perais   20,9   20,9 2  
À Destinados a intervenções edifício de 

habitação existente e à legalização de 
edifício de arrumos 
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Freguesia Aglomerado 
Área (ha) 

N.º Processos desde 
2015 Observações/descrição / ponto de situação 

I II III Total particulares municipais 

Vale de Pousadas     14,3 14,3 1  
À Destinada à construção de uma nova 

moradia 

Sarnadas 

Amarelos     5,6 5,6 1 1 

À 1 destinada á construção de uma garagem 
e outra é relativa a uma intervenção 
municipal para a beneficiação da rua do 
Forno 

Atalaia     7 7 1  
À Destinada à construção de um edifício de 

arrumos 

Carapetosa     3,7 3,7   

À Nos últimos anos não houve intervenções 
nos espaços residenciais destes 
perímetros urbanos 

Cebolais de Baixo     17,9 17,9   

Rodeios     9,2 9,2   

Sarnadas de 
Ródão 

  35,3   35,3   

Vale do Homem     6,4 6,4 1  
À Destinada à reconstrução de um edifício 

para habitação 

Vila Velha 
de Ródão 

Alvaiade     15,9 15,9 3  
À Destinados à legalização de edifício de 

arrumos e a intervenções em edifícios 
habitacionais 

Cerejal     4,7 4,7   À Nos últimos anos não houve intervenções 
nos espaços residenciais destes 
perímetros urbanos Chão das Servas     4,7 4,7   

Coxerro     7,6 7,6 1  
À Destinado à construção de uma nova 

habitação 

Foz do Cobrão     7,6 7,6 2 1 
À Destinados à instalação de uma queijaria 

e à construção de uma garagem numa 
moradia. Construção de nova ETAR 

Gavião do Ródão     14,2 14,2  1 À Criação de estacionamento público 

Salgueiral     1,5 1,5   À Nos últimos anos não houve intervenções 
nos espaços residenciais destes 
perímetros urbanos Sarnadinha     13,3 13,3   

Serrasqueira     12,3 12,3 1  
À Destinado à construção de uma nova 

habitação 

Tavila     8,1 8,1   À Nos últimos anos não houve intervenções 
nos espaços residenciais destes 
perímetros urbanos Tojeirinha     5,9 5,9   

Tostão     8,1 8,1  1 À Requalificação do largo de festas 

Vale do Cobrão     3 3   
À Nos últimos anos não houve intervenções 

nos espaços residenciais deste perímetro 
urbano 

Vila Velha de 
Ródão 

3,8 30,2   34 22 2 

À 19 destinadas a novas construções 
habitacionais, 2 a intervenções em 
edifícios residenciais e outra destinada à 
adaptação de edifício existente a turismo. 
As duas intervenções municipais 
destinam-se à construção das obras de 
urbanização do loteamento da Quinta da 
Torre e da entrada norte da Vila. 

À Parte destes espaços são abrangidos pelas 
2 ARU definidas no perímetro urbano de 
Vila Velha de Ródão (ARU do núcleo 
antigo de Vila Velha de Ródão e ARU do 
Porto do Tejo 

Vilas Ruivas     9,8 9,8   
À Nos últimos anos não houve intervenções 

nos espaços residenciais deste perímetro 
urbano 

TOTAL 3,8 111 294,7 409,5 38 8  

Fonte: CMVVR/ Terriord 
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Conclui-se que no total surgiram 46 processos com incidência nos espaços residenciais definidos para 

o concelho no PDM em vigor, constituídos por 38 de processos particulares e por 8 intervenções de 

âmbito municipal. Verifica-se que apenas 36% dos aglomerados do concelho acolheram pedidos de 

licenciamento e que a grande maioria se concentra nos espaços residenciais do perímetro urbano de 

Vila Velha de Ródão (52%). Relativamente ao tipo de operações urbanísticas solicitados, cerca de 58% 

se destina, ou destinou, à construção de novos edifícios de habitação.  

Refira-se ainda que dos 38 processos particulares, 71% já possui licença emitida, encontrando-se os 

restantes em apreciação.  

Refira-se ainda, que no perímetro urbano da Vila existem espaços residenciais abrangidos pelas 2 Áreas 

de Reabilitação Urbana definidas e aprovadas para o concelho (ARU do núcleo antigo de Vila Velha de 

Ródão e ARU do Porto do Tejo), conforme decretos referidos anteriormente, onde surgiram um 

conjunto de intervenções, a maioria relativa á construção de novas moradias habitacionais, resultantes 

do loteamento da Tapada do Arrabalde, situado no extremo norte da Vila, e de um novo loteamento 

na avenida da Serra/avenida da Bela Vista. 

Os parâmetros urbanísticos definidos no regulamento do Plano para os espaços residenciais 

encontram-se apresentados no Quadro 29. 

 

Quadro 29: Espaços residenciais - normativo 
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Para estes espaços conclui-se que têm verificado alguma dinâmica e que os parâmetros urbanísticos 

definidos se enquadram à realidade local.  

7.3.1.3 Espaços de Atividades Económicas 

Estes espaços correspondem a situações existentes exclusivas de atividades industriais e/ ou 

empresariais e outras funções complementares, designadamente armazenagem, logística, serviços e 

comércio, admitindo-se ainda que aqui possam ser instalados espaços verdes e equipamentos de 

utilização coletiva, desde que daí não resultem situações de incompatibilidade. 

No concelho são definidos dois espaços de atividades económicas, correspondentes à área industrial 

existente de Vila Velha de Ródão e de Fratel. 

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços.  
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Quadro 30: Espaços de atividades económicas urbanizados 

Aglomerado 
Área 
(ha) 

N.º Processos desde 2015 
Observações/descrição / ponto de situação 

particulares municipais 

Fratel 4,4 - - 

À Encontra-se em fase de construção uma unidade hoteleira (processo de 
licenciamento registado com o nº 24/2010), cuja licença de construção 
foi emitida em 2011, cuja obra se encontra inacabada, sem condições 
de utilização. Recentemente o proprietário solicitou pedido para 
conclusão da obra, com licença especial para obras inacabadas. 

À Nesta área existem 3 lotes da ZI do Fratel ocupados por um único 
operador όǇǊƻŎŜǎǎƻ ŀƴǘŜǊƛƻǊ ŀ нлмлύ ά!ǳǘƻ-Fratelense ς Reboques e 
Reparações, Lda., cuja atividade principal está enquadrada na atividade 
/LbL ǇŜǊǘŜƴŎŜƴǘŜ ŀ άŀǎǎƛǎǘşƴŎƛŀ ŀ ǾŜƝŎǳƭƻǎ ƴŀ ŜǎǘǊŀŘŀέΦ 

À Noutro lote foi edificado um pavilhão destinado a oficina que nunca 
chegou a laborar, e não se espera que existam condições para iniciar a 
atividade 

Vila Velha de 
Ródão 

123,7 10 2 

À Particulares: 3 destinadas à construção de novas atividades 
económicas, 4 a intervenções em edifícios existes (incluindo a 
ampliação das unidades industriais da Celtejo e da AMS/Navigator) e 2 
para construir infraestruturas de apoio. 

À  Municipais: Uma destinada à construção de uma rotunda na EN241, no 
acesso à zona industrial (em projeto) e outra à construção de um novo 
estaleiro da Câmara municipal (intenção)  

 128,1 10 2  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

No total no espaço de atividades económicas urbanizado surgiram um total de 12 processos, 10 

particulares e dois resultantes de intervenções municipais, todos eles concentrados no espaço de 

atividades económicas de Vila Velha de Ródão. Dos processos particulares, 3 ainda se encontram em 

apreciação, e os restantes licenciados.  Nestes espaços foram licenciadas novas construções destinadas 

a unidades industriais e a posto de combustível, alterados, ampliados, legalizados ou reconstruídos 

edifícios existentes, onde se inclui a ampliação das unidades industriais da Celtejo e da AMS/Navigator, 

e construídas infraestruturas de apoio ao seu funcionamento. 

É uma área que apresenta bastante dinâmica face ao desenvolvimento económico do concelho, em 

presença de unidades industriais de referência no país (Celtejo, Navigator e Paper prime). 

No Quadro 31 está o normativo definido no regulamento do Plano para os espaços de atividades 

económicas, onde estão estabelecidos os usos admitidos nestes espaços, bem como o respetivo 

regime de edificabilidade.  
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Quadro 31: Espaços de atividades económicas - normativo 

 

 

 

Com exceção de Vila Velha de Ródão, não tem existido procura que justifique a criação de novos 

espaços de atividades económicas.  

Por fim, conclui-se que as áreas existentes têm registado dinâmica e que o normativo se encontra 

adequado às necessidades locais, não carecendo de correção. 

7.3.1.4 Espaços de Uso Especial 

Integram áreas de equipamentos, infraestruturas estruturantes ou outros uso, com expressão à escala 

do Plano e surgem nos perímetros urbanos de Fratel, Perais, Sarnadas de Ródão e Vila Velha de Ródão.  

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 
Quadro 32: Espaços de uso especial 

Aglomerado Área (ha) 

N.º Processos desde 
2015 Observações/descrição / ponto de situação 

particulares municipais 

Fratel 3,6 1  
Foi licenciado um pedido de ampliação de moradia, situada em 
espaços de uso especial 

Perais 1,9    

Sarnadas de Ródão 0,5    

Vila Velha de Ródão 24,8  3 

À Ampliação da biblioteca do agrupamento de escolas 

À Requalificação das piscinas municipais  

À Requalificação do Posto da GNR 

TOTAL 30,8 1 3  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Nestes espaços apenas foram desenvolvidas 4 intervenções, uma com incidência em Fratel, mas 

destinada a um uso que não se enquadra nos espaços de uso especial.  
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As restantes são da competência municipal e concentram-se na Vila, em espaços de uso especial 

distintos, destinadas à melhoria da rede de equipamentos de utilização coletiva existente, 

nomeadamente para a ampliação da Biblioteca do agrupamento de escolas, a requalificação das 

piscinas municipais e do posto da GNR. 

A ocupação, utilização e regime de edificabilidade nos espaços de uso especial encontra-se definida 

no regulamento do Plano, conforme os parâmetros apresentados no Quadro 33. 

Quadro 33: Espaços de uso especial - normativo 

 
 

 

 

Regista-se alguma expectativa na intenção de desenvolvimento, pela Câmara Municipal, de novos 

projetos (equipamentos de uso público e serviços com vocação turística) na zona próxima do rio Tejo 

/ albufeira do Fratel, procurando-se aproveitar as boas condições existentes para o efeito. 

Conclui-se que na generalidade os espaços de uso especial mantêm a sua função, com exceção das 

seguintes situações, onde interessa avaliar o interesse da Câmara Municipal na manutenção/ 

reclassificação destes espaços na revisão ou alteração do PDM: 

À área do campo de futebol de Fratel, onde não se confirma a sua utilização como tal. Trata-se 

hoje de uma área sem uso; 

À área compreendida entre a rua da Srª da Alagada, a urbanização da Srª da Alagada e o campo 

de feiras, para onde se previa, outrora, a construção de um parque de campismo, cujo projeto 

não chegou a ser materializado em obra (trata-se de uma zona expectante, para onde deverá 

ser definido um programa de ocupação consentâneo com a classificação atribuída no plano).  

À Habitação integrada no espaço de uso especial central, onde o uso habitacional não é 

admissível para novas construções. 

7.3.1.5 Espaços Verdes 

O PDM identifica Áreas verdes de  proteção  e  enquadramento, correspondem a espaços naturais  com  

funções relevantes ao nível do funcionamento dos sistemas ecológicos, e Áreas verdes de recreio e 

lazer, que correspondem a espaços construídos ou naturais, equipados ou não, que contribuem ou se 
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prevê que venham a adquirir características que concorrem para a melhoria do ambiente urbano e da 

qualidade de vida das populações. 

 

Quadro 34: Espaços verdes urbanizados 

Freguesia Aglomerado 
Área (ha) 

N.º Processos desde 
2015 Observações/descrição / ponto de situação 

Prot. e 
enq. 

Recreio 
e Lazer 

Total particulares municipais 

Fratel 
Fratel 0,7 1,3 2    

Marmelal 0,1   0,1    

Vila Velha 
de Ródão 

Coxerro 0,04   0,04    

Foz do 
Cobrão 

0,2   0,2 
  

 

Tavila 0,2   0,2    

Vale do 
Cobrão 

0,02   0,02 
  

 

Vila Velha de 
Ródão 

43,6 6,5 50 

 

3 

À Beneficiação da rua das Pesqueiras, em Vila Velha de 
Ródão (concluído) 

À Requalificação da rua da Estrada, em Vila Velha de 
Ródão (em projeto) 

À Requalificação do ribeiro do Enxarrique (intenção) 

TOTAL 44,9 7,7 52,6 0 3  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Nestes espaços as intervenções foram muito reduzidas e conforme previsto, da competência 

municipal, atendendo aos objetivos definidos para estes espaços. Das 3 intervenções referidas, apenas 

1 já se encontra concluída (beneficiação da rua das Pesqueiras), sendo que a requalificação do ribeiro 

do Enxarrique é ainda uma intenção, indo ao encontro dos objetivos estabelecidos pela Área de 

Reabilitação Urbana do Porto do Tejo, aprovada pelo Aviso n.º 13029/2016, de 24 de outubro. 

Para os espaços verdes urbanizados, o regulamento do Plano estabelece um conjunto de regras 

relativas à ocupação e utilização destes espaços, conforme extrato apresentado no Quadro 35. 
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Quadro 35: Espaços verdes - normativo 

 

 

 

Para além das situações referidas, não ocorreram outras intervenções e não existe qualquer sugestão 

de alteração ao normativo definido no regulamento do Plano. Considera-se que a existência destes 

espaços contribui para a valorização dos aglomerados, enquanto espaços naturais. 

7.3.2 Solo Urbanizável 

7.3.2.1 Espaços residenciais urbanizáveis 

Correspondem a áreas na sua generalidade sem infraestruturação, onde se pretende que a função 

dominante seja habitacional e cuja ocupação deverá ser cautelosamente planeada e programada, 

numa ótica de continuidade e integração na malha urbana existente. 

No sentido de adotar os parâmetros urbanísticos adequados, o PDM define 3 tipologias de Espaços 

residenciais urbanizáveis, em função das características pretendidas na sua ocupação: 

À Áreas residenciais de tipo I urbanizáveis - maior densidade e volumetria, encontrando-se no 

perímetro urbano de Vila Velha de Ródão.  

À Áreas residenciais de tipo II urbanizáveis - com características semelhantes as Áreas 

residenciais de tipo II, surgem nos perímetros urbanos de Vila Velha de Ródão, Fratel, Sarnadas 

de Ródão e Perais. 

À Áreas residenciais de tipo III urbanizáveis - correspondem às restantes áreas de expansão 

associadas à tipologia das áreas residenciais do tipo III. 
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No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 

Quadro 36: Espaços Residenciais urbanizáveis 

Freguesia Aglomerado 
Área (ha) N.º Processos desde 2015 Observações/descrição / ponto de 

situação I II III Total particulares municipais 

Fratel 
Fratel   8   8 - 2 

O espaço situado a poente, encontra-
se abrangido por duas operações de 
loteamento municipais, em fase de 
projeto. Está prevista uma nova via de 
ligação entre os dois loteamentos. 

O espaço urbanizável a nascente 
encontra-se ocupado por algumas 
construções. 

Marmelal     1 1    

Perais 
Balsinha     3,5 3,5    

Perais   3,4   3,4    

Sarnadas 

Amarelos     4,6 4,6 1  
Refere-se ao processo de legalização 
de uma habitação e arrumos agrícolas 

Cebolais de 
Baixo 

    3,3 3,3    

Sarnadas de 
Ródão 

  6,3   6,3    

Vila Velha 
de Ródão 

Gavião do 
Ródão 

    2,1 2,1    

Vila Velha de 
Ródão 

2,1 17,1   19,2    

Total 2,1 34,8 14,5 51,4 1 2  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

 

Nos últimos anos, desde 2015, verifica-se que não existiram processos de licenciamento nos espaços 

residenciais urbanizáveis, com exceção de um processo de legalização de uma construção existente 

em Amarelos e de duas operações de loteamento municipais em Fratel, encontrando-se uma delas em 

fase de concretização (loteamento da zona envolvente da Piscina do Fratel), bem como está prevista 

a construção de uma via de ligação entre estes dois loteamentos, com o objetivo de consolidar esta 

zona do aglomerado. 

Para estes espaços aplicam-se os parâmetros urbanísticos definidos no regulamento do Plano, 

conforme extrato apresentado no Quadro 37. 
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Quadro 37: Espaços residenciais urbanizáveis - normativo 

 

 

 

 

 

 

 

De acordo com o Programa de execução e plano de financiamento, para os espaços residenciais 

urbanizáveis, o PDM em vigor estima a urbanização de cada área definida, conforme apresentado no 

quadro seguinte.  

 

Quadro 38: Programa de execução - Urbanização de espaços residenciais 

Intervenção 

Previsto 
Intervenções 

efetuadas entre 
2015 / 2019 Observações 

Ano 
Valor 

estimado 
Entidades 

responsáveis 
Fontes de 

financiamento  
Sim Não 

- Amarelos ς nascente 2019-2022 мроΦллл ϵ CM CM  X  

- Amarelos ς poente 2019-2022 ттΦллл ϵ CM CM  X  

- Balsinha ς nascente 2022-2025 улΦллл ϵ CM CM  X  

- Balsinha ς sul 2022-2025 93.000 ϵ CM CM  X  

- Cebolais de Baixo ς norte 2019-2022 60.000 ϵ CM CM  X  

- Cebolais de Baixo ς poente 2019-2022 44.000 ϵ CM CM  X  

- Cebolais de Baixo ς sul 2022-2025 60.000 ϵ CM CM  X  

- Fratel ς norte/nascente 2022-2025 213.000 ϵ CM CM  X  
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Intervenção 

Previsto 
Intervenções 

efetuadas entre 
2015 / 2019 Observações 

Ano 
Valor 

estimado 
Entidades 

responsáveis 
Fontes de 

financiamento  
Sim Não 

- Fratel ς poente (Urbanização 
da zona envolvente da 
piscina) 

2019-2022 108.000 ϵ CM CM X   

- Fratel ς sul 2022-2025 81.000 ϵ CM CM  X  

- Gavião de Ródão 2022-2025 107.000 ϵ CM CM  X  

- Marmelal 2022-2025 49.000 ϵ CM CM  X  

- Perais ς nascente 2019-2022 55.000 ϵ CM CM  X  

- Perais ς norte 2022-2025 33.000 ϵ CM CM  X  

- Perais ς sul 2019-2022 82.000 ϵ CM CM  X  

- Sarnadas de Ródão ς Tapada 
da Mina 

2022-2025 126.000 ϵ CM CM  X  

- Sarnadas de Ródão - 
nascente 

2022-2025 188.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão -
Entrada norte 

2019-2022 340.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão - 
Carrascal 

2019-2022 215.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão ς 
Achada sul 

2019-2022 67.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão ς 
Cabeço do Salvador 

2022-2025 180.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão - 
nascente 

2022-2025 107.000 ϵ CM CM  X  

- Vila Velha de Ródão ς Açafal 2022-2025 61.000 ϵ CM CM  X  

TOTAL     1 22  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Da análise do quadro anterior, verifica-se que das 23 áreas definidas como espaços residenciais 

urbanizáveis, apenas um registou intervenções, nomeadamente duas operações de loteamento 

aprovadas de âmbito municipal, com incidência na área identificada como "Fratel ς poente (Tapada 

do Correio)" 

Conclui-se que não se verificou a existência de pedidos de licenciamento ou pretensões, relativamente 

à iniciativa privada, neste período temporal, porque carecem da execução de infraestruturação, 

através de operações urbanísticas com obras de urbanização.  

Apesar da Câmara Municipal ter verbas previstas no Plano Plurianual de Investimentos (2019) para a 

concretização da urbanização destas áreas ("Outras obras de urbanização de cada freguesia"), os 

valores foram definidos apenas para 2019, e, para além das obras de urbanização de Fratel referidas, 

mais nenhuma foi planeada ou executada, revelando-se essas quantias financeiras manifestamente 

insuficientes para todas as obras necessárias. 
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Relativamente à iniciativa privada, a Câmara Municipal não espera que exista dinâmica, capacidade de 

investimento e interesse para concretizar qualquer operação urbanística nestes espaços. 

Na análise dos perímetros urbanos é apresentada uma análise pormenorizada destes espaços e 

identificadas as situações que têm condições para serem mantidas como solo urbano, por já se 

encontrarem ocupadas, infraestruturadas ou comprometidas. 

7.3.2.2 Espaços de Atividades Económicas urbanizáveis 

São espaços que se destinam a atividades industriais e/ ou empresariais e outras funções 

complementares, designadamente armazenagem, logística, serviços e comércio.  

No concelho de Vila Velha de Ródão foram delimitadas quatro áreas classificadas como espaços de 

atividades económicas urbanizáveis, todas situadas no perímetro urbano de Vila Velha de Ródão, na 

continuidade de espaços industriais existentes. Destes, três são para concretizar mediante do 

desenvolvimento de Unidades Operativas de Planeamento e Gestão (U1, U2, U3). 

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 

Quadro 39: Espaços de atividades económicas urbanizáveis 

Identificação 
Área 
(ha) 

N.º Processos desde 2015 
Observações/descrição / ponto de situação 

particulares municipais 

Área U1 ς Zona 
industrial de Vila 
Velha de Ródão 
ς Expansão 1 

36,6 3 1 

Os processos particulares destinam-se construção de 2 unidades 
industriais licenciadas e de um posto de combustível, em apreciação. 

A intervenção municipal destina-se à construção da rede viária da unidade 
de execução 2 (obra concluída) 

Nesta área foi concretizada uma área com mais de 2/3 da UOPG1, através 
de duas unidades de execução. A primeira, com 13 ha, destinou-se à 
instalação de uma unidade industrial, tendo a Câmara Municipal 
assegurado apenas a infraestrutura destinada ao fornecimento de água 
potável, e a segunda, com 12,6 ha, destinou-se à instalação de uma outra 
unidade industrial e à criação de um lote destinado a um posto de 
abastecimento de combustíveis. Neste caso, a Câmara Municipal 
assegurou a construção das infraestruturas viárias, iluminação pública e 
abastecimento de água potável. 

Área UOPG 2 20,3 - - Não teve desenvolvimento 

Área UOPG 3 10,5 - - Não teve desenvolvimento 

Área adjacente à 
EM18  
(Rua da Estrada) 

10,2   

A menção EM 18 encontra-se incorreta no PDM. Atualmente, e face à 
desclassificação do troço urbano da EN18, deverá ser identificada como 
rua da Estrada.  

Nesta área encontra-se em funcionamento um posto de abastecimento de 
combustíveis, tendo-se também conhecimento da intenção de instalação 
de uma unidade comercial nas imediações do posto, considerando-se que 
este local já se encontra infraestruturado. 

 77,6 3 1  

Fonte: CMVVR/ Terriord 
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Apenas o espaço de atividades económicas urbanizável abrangido pela unidade operativa de 

planeamento e gestão - UOPG 1 concentrou pedidos de licenciamento particulares e intervenções 

públicas, bem como foi objeto de duas unidades de execução ("UE - 1ª fase - UOPG 1" e "UE da 2ª fase 

- UOPG1"). Os restantes espaços não registaram qualquer tipo de pedidos ou intervenção. 

! ¦9 Řŀ мȎ ŦŀǎŜ Řŀ ¦htD м Ŧƻƛ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ ƴƻ ǎŜƎǳƛƳŜƴǘƻ Řŀ άtŀǇŜǊ tǊƛƳŜΣ {Φ!Φέ ǘŜǊ ƳŀƴƛŦŜǎǘŀŘƻ 

intenção de se instalar numa parcela incluída na UOPG 1 ς Zona industrial de Vila Velha de Ródão ς 

Expansão 1, para produção de papel tissue, prevendo a criação de 50 postos de trabalho. E a UE da 2ª 

ŦŀǎŜ Řŀ ¦htDм Ŧƻƛ ŘŜǎŜƴǾƻƭǾƛŘŀ ǇŀǊŀ ǇŜǊƳƛǘƛǊ ŀ ƛƴǎǘŀƭŀœńƻ Řŀ ŜƳǇǊŜǎŀ άtƭŀǎǘƛŦƛŎŀŘƻǊŀ Řƻ wƽŘńƻΣ {!έΣ 

uma unidade industrial para a impressão e revestimento de papel e/ou cartão com polímeros (filme 

de polietileno de baixa densidade ou de polipropileno) para utilização em embalagens destinadas à 

indústria alimentar e papeleira, prevendo a criação de 49 postos de trabalho, e da Petrosende, no 

sentido de viabilizar a instalação de um posto de abastecimento combustíveis junto à EN 241. 

No entanto, da análise da ocupação existente, verifica-se que o espaço situado junto à Rua da Estrada, 

encontra-se parcialmente ocupado, integrando um posto de abastecimento de combustível. 

Para estes espaços o regulamento do Plano estabelece os parâmetros urbanísticos conforme extrato 

apresentado no Quadro 40. 

 
Quadro 40: Espaços de atividades económicas urbanizáveis - normativo 
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De acordo com o Programa de execução e plano de financiamento, para os Espaços de atividades 

económicas urbanizáveis encontra-se estimada a urbanização do espaço de atividades económicas ς 

Vila Velha de Ródão/ EN18 (entrada nascente), conforme apresentado no quadro seguinte. Os 

restantes espaços, conforme referido, integram UOPG. 

 

Quadro 41: Programa de execução - Urbanização de espaços de atividades económicas 

Intervenção 

Previsto 
Intervenções 

efetuadas entre 
2015 / 2019 

Observações 

Ano Sim Não 
Fontes de 
financiam

ento 
Sim  Não 

Urbanização do espaço de 
atividades económicas ς Vila Velha 
de Ródão/ EN18 (entrada nascente) 

2019-2022 нллΦллл ϵ CM CM  X 

Não teve uma intervenção 
conjunto, tendo sido construído, 
entretanto um posto de 
abastecimento de combustível. 

Fonte: CMVVR/ Terriord 

Da análise destes espaços verifica-se que a delimitação das UOPG 1, 2 e 3 teve como principal objetivo 

a disponibilização de terrenos com capacidade para instalação de unidades industriais de 

média/grande dimensão, o que tem vindo a suceder. Conclui-se que a concretização das três áreas, 

revela-se mais prática e adequada através de um faseamento, definido em função de necessidades 

concretas, perante a existência de uma intenção concreta de investimento, ao contrário de fazer 

depender de um investimento global em infraestruturas, que futuramente, se possa tornar 

desajustado, perante as reais necessidades ou interesses dos investidores. 

A UOPG 3, em particular, corresponde a uma colmatação da área compreendida entre a área 

classificada como espaços de atividades económicas correspondente aos terrenos da empresa Celtejo 

e o limite dos terrenos propriedade desta empresa que ainda não tinham sido considerados como 

infraestruturados. Tal resultou de uma manifestação dessa empresa da sua previsão de expansão 

igualmente para esses terrenos, articulando-se com o perímetro definido para as outras UOPG. 

Por fim, conclui-se que apenas um dos espaços observou intervenções (unidades de execução 1 e 2 - 

UOPG1), enquanto que os restantes espaços não registaram qualquer intervenção, com exceção do 

posto de abastecimento de combustível construído, entretanto no espaço de atividades económicas 

junto à Rua da Estrada (ant. EN18). 

Neste sentido, e atendendo à necessidade de adaptação do PDM ao RJIGT, considera-se que os 

espaços de atividades económicas urbanizáveis integrados na UOPG 2 e 3, bem como os que não 

foram ocupados junto à Rua da Estrada, devem ser mantidos como solo urbano, no sentido de 

promover o desenvolvimento económico local.  
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7.3.2.3 Espaços de Uso Especial urbanizáveis 

Estes espaços incluem as áreas vocacionadas para a localização de equipamentos, infraestruturas 

estruturantes ou outros usos específicos, nomeadamente turismo, recreio e lazer, existentes na sede 

de concelho, na maioria resultantes da transposição para o PDM do zonamento do PUVVR, e uma 

pequena área em Sarnadas de Ródão, adjacente ao espaço urbanizado de uso especial já executado. 

No quadro seguinte identificam-se o número de processos que surgiram desde a vigência do PDM 

(2015), de âmbito particular ou municipal, entre outras situações de destaque nestes espaços. 

 

Quadro 42: Espaços de uso especial urbanizáveis 

Identificação 
Área 
(ha) 

N.º Processos desde 2015 Observações/descrição / ponto de situação 

particulares municipais 

Sarnadas 0,5 
- - Não foram registadas intervenções 

Esta área destina-se à expansão do cemitério 

Vila Velha de 
Ródão 

1,8 
- - Não foram registadas intervenções 

Esta área assume potencial para a concretização de um projeto turístico. 

Total 2,4 - -  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

A ocupação, utilização e regime de edificabilidade nos espaços de uso especial urbanizáveis encontra-

se definida no regulamento do Plano, conforme os parâmetros apresentados no Quadro 43. 

 

Quadro 43: Espaços de uso especial urbanizáveis - normativo 

  

 

Nos últimos anos não existiram intervenções nestes espaços, mantendo-se as intenções da Câmara 

Municipal inerentes à sua delimitação, tanto em Sarnadas como em Vila Velha de Ródão. Contudo, 

atendendo à necessidade de adaptação do PDM ao RJIGT, o espaço de Sarnadas de Ródão deve 

manter-se como solo urbano, enquanto que o de Vila Velha de Ródão poderá ter que ser revertido 

para solo rústico.  
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7.3.2.4 Espaços verdes urbanizáveis 

No concelho, esta categoria de solo urbanizável ocorre como espaços verdes de recreio e lazer apenas 

no perímetro urbano de Vila Velha de Ródão, e corresponde, no essencial, à área classificada no Plano 

de Urbanização de VVR como Parque Urbano Enxarrique/ Tejo, onde se pretende que venha a ser 

criado um espaço público de recreio estratégico para o concelho. 

 

Quadro 44: Espaços verdes urbanizáveis 

Aglomerado 
Área 
(ha) 

N.º Processos desde 2015 
Observações/descrição / ponto de situação 

particulares municipais 

Vila Velha de Ródão 9,6  1 Beneficiação da rua da Srª da Alagada (obra concluída) 

TOTAL 9,6 0 1  

Fonte: CMVVR/ Terriord 

 

Nestes espaços para além de ter sido beneficiada a Rua da Sr.ª da Alagada, enquanto projeto 

relacionado com rede viária, são abrangidos pela ARU do Porto do Tejo, que vai ao encontro da 

estratégia municipal que visa a promoção da valorização do ambiente urbano e natural e o fomento 

da atividade turística, tirando partido das condições excecionais existentes. 

Para os espaços verdes urbanizáveis, o regulamento do Plano estabelece um conjunto de regras 

relativas à ocupação e utilização destes espaços, conforme extrato apresentado no Quadro 45. 

 

Quadro 45: Espaços verdes de recreio e lazer - normativo 

 

 

 

 

Nestes espaços as intervenções com vista a acréscimo de valor nos domínios do recreio e lazer têm 

sido poucas e mais centradas em espaços de uso especial. 
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7.4 PERÍMETROS URBANOS - ANÁLISE DO NÍVEL DE OCUPAÇÃO  

Para a análise do nível de ocupação dos perímetros urbanos definidos no PDM de Vila Velha de Ródão, 

recorreu-se à sua comparação com a situação atual, com base no conhecimento do território, apoiado 

em ortofotomapas do Google Earth (07/2018), cartografia do IGeoE (1999) e em dados dos 

licenciamentos privados e investimentos públicos disponibilizados pela Autarquia, desde 2015. 

Esta análise é acompanhada de figuras que ilustram os perímetros urbanos em vigor, onde são 

identificadas as diferentes categorias de espaço definidas no PDM em vigor, os espaços que durante a 

vigência do PDM foram ocupados ou se encontram comprometidos e a localização dos processos de 

licenciamento ocorridos desde a aprovação do PDM.  

O solo urbanizável identificado ŎƻƳƻ άÁreas Ocupadasέ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜƳ ŀ ŜǎǇŀœƻǎ ŎƻƴǎƛŘŜǊŀŘƻǎ 

atualmente urbanizados, pelo facto de já se encontrarem consolidados, infraestruturados ou 

comprometidos. Existem, porém, espaços intersticiais por ocupar no interior destas zonas, que não 

foram identificados por não possuírem dimensão relevante, face à escala da presente análise. A 

quantificação destas áreas encontra-se apresentada em anexo. 

Nos subcapítulos seguintes apresenta-se uma análise geral de cada freguesia e mais pormenorizada 

dos aglomerados urbanos que integram no seu perímetro urbano solos urbanizáveis, por freguesia, no 

sentido de aferir o nível de ocupação e a dinâmica construtiva ocorrida nestes espaços nos últimos 

anos. 

7.4.1 Freguesia de Fratel 

A freguesia de Fratel é a que possui maior área do concelho e apesar de, em 2001 concentrar 760 

habitantes, em 2011 apresentava 608 habitantes, tendo registado uma redução de cerca de 20%, ou 

seja, menos 152 habitantes. Além da sede de freguesias (Fratel), integra os aglomerados de Carepa, 

Gardete, Juncal, Ladeira, Marmelal, Montinho, Perdigão, Peroledo, Riscada, Silveira, Vale da Bezerra, 

Vale da Figueira, Vermum e Vilar do Boi. 

Esta freguesia, desde 2015 registou um total de 8 processos, incluindo 6 processos de licenciamento 

particulares (5 com licenças emitidas e 1 em apreciação), com incidência em: 

À 3 em Fratel - destinados à legalização e intervenções em edifícios habitacionais existentes; 

À 3 em Riscada - construção de novos edifícios (2 habitações e 1 garagem de moradia); 

À 1 em Vilar do Boi - requalificação do largo das festas 

À 1 em Silveira - construção da rede de saneamento de águas residuais e ETAR. 
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De seguida pormenorizam-se os aglomerados da freguesia com espaços urbanizáveis definidos - Fratel 

e Marmelal, no sentido de aferir o nível de ocupação destes espaços, face à dinâmica ocorrida desde 

a aprovação do PDM. 

7.4.1.1 Fratel 

O aglomerado de Fratel, sede de freguesia, localiza-se junto ao IP2, que o limita a poente. Integra um 

núcleo antigo classificado como espaço central, espaços residenciais tipo II, atendendo ao grau de 

compactação das áreas edificadas existentes e três áreas de concentração de equipamentos (Espaços 

de uso especial), e ainda uma área ocupada por atividades económicas, situada isoladamente a poente 

do aglomerado. Os espaços verdes delimitados salvaguarda um troço de uma linha de água existente 

à superfície, e determina a existência de áreas destinadas ao usufruto da população.  

No perímetro urbano de Fratel, a poente, surgiram duas operações de loteamento municipais 

destinados à construção de moradias unifamiliares, em fase de projeto: 

À Loteamento da Urbanização envolvente à Piscina de Fratel 

À Loteamento da Urbanização Tapada do Correio. 

O perímetro integra três espaços residenciais urbanizáveis, que foram, entretanto, ocupados ou se 

encontram comprometidos nas áreas identificadas na figura como "áreas ocupadas". No espaço a 

poente surgiu na área a norte o loteamento da urbanização envolvente à Piscina de Fratel. Quanto ao 

espaço urbanizável a nascente, verifica-se que uma grande parte já se encontra ocupado, de acordo 

com a área delimitada na figura como "área ocupada", em resultado de uma base cartográfica e 

ortofotomapas mais recentes. Apenas o espaço delimitado a sul no miolo do aglomerado não teve 

qualquer tipo de intervenção, tratando-se, contudo, de uma área que visa a colmatação da malha 

urbana existente, não descurando a necessidade de salvaguardar a área atravessada pela linha de 

água. 

Refira-se também que desde a vigência do PDM, Fratel acolheu 3 processos de licenciamento em vigor, 

incluindo a legalização de uma construção e 2 intervenções em edifícios existentes, todos eles em 

edifícios habitacionais. Interessa aqui realçar que uma das construções objeto de licença destinada a 

habitação encontra-se classificada como espaço de uso especial. Esta situação poderá resultar num 

ajuste do limite da categoria de espaço, caso se trate de um lapso.  
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Figura 4: Perímetro Urbano de Fratel 

 

Fonte: CMVVR / Terriord 

 

Figura 5: Perímetro urbano de Fratel - quantificação das áreas 

Categorias de espaço 
Área (ha) 

 ha % 

Solos 
Urbanizados 

Espaços centrais 4,9 

39,5 

10,3% 

83,2% 

Espaços Residenciais urbanizados 24,6 51,8% 

Espaços de Atividades Económicas 4,4 9,3% 

Espaço de Uso especial 3,6 7,6% 

Espaços Verdes 2,0 4,2% 

Solos 
Urbanizáveis 

Espaços Residenciais urbanizáveis 
Áreas ocupadas 3,6 

8 
7,6% 

restantes 4,4 9,2% 

TOTAL  47,5 100,0% 

Fonte: CMVVR / Terriord 

 

No âmbito da alteração do perímetro urbano de Fratel deve ser ponderada a manutenção em solo 

urbano dos espaços urbanizáveis que se encontram ocupados e/ou comprometidos, que no total 

representam 7,6% da área total do perímetro urbano, bem como do espaço urbanizável a sul, no 

sentido de promover o fecho da estrutura urbana e prever a consolidação do aglomerado. Refira-se 
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ainda que está prevista uma via de ligação entre as duas operações de loteamento municipais 

existentes, tendo em vista a colmatação desta zona do aglomerado. 

Deve ainda ser avaliada a classificação do espaço de uso especial relativo à área do campo de futebol 

de Fratel, onde não se confirma a sua utilização como tal, tratando-se hoje de uma área expectante. 

7.4.1.2 Marmelal 

Em Marmelal o perímetro urbano totaliza 10,3 ha e integra espaços residenciais tipo III e uma pequena 

área a sul de solo urbanizável (espaços residenciais tipo III), pelo facto de ter sido considerada com 

boa aptidão para a expansão, por se tratar de um aglomerado com dinâmica construtiva. 

Figura 6: Perímetro Urbano de Marmelal 

 

Fonte: CMVVR / Terriord 

Quadro 46: Perímetro urbano de Marmelal- quantificação das áreas 

Categorias de espaço 
Área (ha) 

 ha % 

Solos Urbanizados 
Espaços Residenciais tipo III 9,2 

9,3 
89,3% 

90,3% 
Espaços Verdes 0,1 1,0% 

Solos 
Urbanizáveis 

Espaços Residenciais urbanizáveis 
Áreas ocupadas 0,3 

1,0 
2,8% 

restantes 0,7 6,9% 

TOTAL  10,3 100,0% 

Fonte: CMVVR / Terriord 
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Marmelal não registou qualquer processo de licenciamento, nem de obras públicas, desde a aprovação 

do PDM, no entanto pela análise do nível de ocupação dos espaços urbanizáveis, verifica-se que 

algumas áreas já se encontram ocupadas (0,3 ha) e que os limites dos espaços urbanizados se 

encontram desajustados face aos limites físicos existentes, carecendo de retificação.  

Considera-se que atendendo à dimensão do solo urbanizável, bem como à ocupação envolvente 

existente, que estes espaços têm condições para se manterem como solo urbano, visando a 

consolidação do pequeno núcleo existente e o aproveitamento das infraestruturas existentes. 

7.4.2 Freguesia de Perais 

A freguesia de Perais possui 82,0 km2 e 510 habitantes, tendo na última década perdido 13,4% da sua 

população, ou seja, menos 79 habitantes. A rede urbana é composta pelo aglomerado sede de 

freguesia - Perais, e pelos aglomerados de AlfrƝvida, Balsinha, Monte Fidalgo e Vale de Pousadas. 

Desde 2015, a freguesia de Perais registou um total de 9 processos, incluindo 8 processos de 

licenciamento particulares (6 com licença emitida e 2 em fase de apreciação) e 1 intervenção 

municipal, com incidência em: 

À 1 em AlfrƝvida - para intervenção num edifício existente habitacional, situado em solo rústico 

À 6 em Perais - incluindo 1 legalização, 1 intervenção numa moradia existente, a reconstrução 

de 1 edifício como turismo em espaço rural, a construção de 2 novos edifícios (piscina e apoio 

agrícola) e uma intervenção municipal em espaço rústico para valorização da Fonte da Telhada, 

com uma área de estadia/ merendas e apoio ao percurso pedonal da Talhada) 

À 2 em Vale de Pousadas - 1 destinado à construção de uma nova moradia habitacional (processo 

em apreciação) e outro destinado à construção de um novo apoio agrícola nas imediações do 

aglomerado. 

De seguida pormenorizam-se os aglomerados da freguesia com espaços urbanizáveis definidos - Perais 

e Balsinha, no sentido de aferir o nível de ocupação destes espaços, face à dinâmica ocorrida desde a 

aprovação do PDM. 

7.4.2.1 Perais 

O perímetro urbano do aglomerado de Perais, sede da freguesia, integra Espaços Centrais e as Áreas 

residenciais tipo II, bem como três áreas de solo urbanizável classificado como espaços residenciais 

tipo II. Integra ainda duas pequenas áreas de concentração de equipamentos, classificadas como 

Espaços de uso especial.  



 
 
 

REOT de Vila Velha de Ródão 69 

Figura 7: Perímetro Urbano de Perais 

 

Fonte: CMVVR / Terriord 

 

Quadro 47: Perímetro urbano de Perais - quantificação das áreas 

Categorias de Espaço 
Área (ha) 

 ha % 

Solos Urbanizados 

Espaços centrais 4,5 

27,3 

14,7% 

88,9% Espaços Residenciais tipo II 20,9 68,1% 

Espaço de Uso especial 1,9 6,2% 

Solos Urbanizáveis 
Espaços Residenciais 
urbanizáveis 

Áreas ocupadas 1,0 
3,4 

3,2% 3,2% 

restantes 2,4 7,9% 7,9% 

TOTAL  30,7 100,0% 

Fonte: CMVVR / Terriord 

 

Da análise da ocupação atual, verifica-se que os espaços urbanizáveis se encontram parcialmente 

ocupados com construções existentes, de acordo com a área delimitada na Figura 7 como "áreas 

ocupadas", em resultado de ortofotomapas mais recentes e levantamento local. 

Desde a vigência do PDM, Perais registou no interior do perímetro urbano 4 processos de 

licenciamento em vigor (2 em espaços centrais e 2 em espaços residenciais urbanizados), destinados 
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à construção de uma nova moradia, à reconstrução de um edifício para Turismo em espaço rural, à 

alteração/ ampliação de uma habitação existente e à legalização de anexos/ arrumos de uma moradia. 

Na alteração do perímetro urbano de Perais, deverá ser avaliada a manutenção de grande parte dos 

espaços urbanizáveis definidos como solo urbano, pelo fato de parte já se encontrar ocupado com 

construções existentes, Considera-se que o espaço a nascente deve ser integrado no sentido de 

promover a colmatação do aglomerado e que os restantes poderão ser integrados, parcialmente. 

7.4.2.2 Balsinha 

O aglomerado de Balsinha desenvolve-se ao longo do limite do concelho, na continuidade do 

aglomerado de Cebolais de Cima do concelho de Castelo Branco. O perímetro urbano de Balsinha 

totaliza 8,2 ha e integra espaços residenciais de tipo III, nas áreas ocupadas, e espaços residenciais 

urbanizáveis, destinados à expansão do aglomerado. 

Figura 8: Perímetro Urbano de Balsinha 

 

Fonte: CMVVR / Terriord 

 

Quadro 48: Perímetro urbano de Balsinha- quantificação das áreas 

Categorias de Espaço 
Área (ha) 

 ha % 

Solos Urbanizados Espaços Residenciais tipo III 4,7 57,3% 

Solos Urbanizáveis Espaços Residenciais urbanizáveis 
Áreas ocupadas 0,8 

3,5 
10,1% 

restantes 2,7 32,6% 

TOTAL  8,2 100,0% 

Fonte: CMVVR / Terriord 
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Balsinha não registou pedidos de licenciamento nos últimos anos, contudo, analisando o nível de 

ocupação dos espaços urbanizáveis definidos, tendo por base ortofotomapas recentes, verifica-se que 

algumas áreas se encontram ocupadas (0,8 ha), devendo resultar no ajuste do perímetro urbano e 

prever a colmatação da frente urbana que se desenvolve ao longo da EM553. 

7.4.3 Freguesia de Sarnadas de Ródão 

Sarnadas de Ródão situa-se no limite norte do concelho e é a freguesia de menor dimensão (56 km2), 

em 2011 com 637 habitantes, menos 56 habitantes do que em 2001 (693), sendo a freguesia que 

registou menos redução da população do concelho de Vila Velha de Ródão. A rede urbana é composta 

pelo aglomerado sede de freguesia - Sarnadas de Ródão, e pelos aglomerados de Amarelos, Atalaia, 

Carapetosa, Cebolais de Baixo, Rodeios e Vale do Homem. 

Esta freguesia é atravessada pela A23 que atravessa diagonalmente a freguesia, no sentido Sudoeste-

Nordeste. É ainda servida pela EN18 e um conjunto de estradas municipais que permitem o acesso aos 

aglomerados que a integram.  

Desde 2015, a freguesia de Sarnadas de Ródão registou um total de 8 processos, incluindo 7 processos 

de licenciamento particulares (6 com licença emitida e 1 em fase de apreciação) e 1 intervenção 

municipal, com incidência em: 

À 4 em Amarelos - incluindo a construção de uma garagem numa moradia (em apreciação), a 

legalização de uma habitação/ arrumos, uma intervenção numa adega e a beneficiação da rua 

do forno (intervenção municipal); 

À 1 em Atalaia - destinada à construção de arrumos numa habitação; 

À 2 em Sarnadas de Ródão - uma destinada à reconstrução de um edifício de habitação e outra 

à construção de um salão de cabeleireiro; 

À 1 em Vale do Homem - destinada à reconstrução de um edifício de habitação. 

De seguida pormenorizam-se os aglomerados da freguesia com espaços urbanizáveis definidos - 

Sarnadas de Ródão, Amarelos e Cebolais de Baixo, no sentido de aferir o nível de ocupação destes 

espaços, face à dinâmica ocorrida desde a aprovação do PDM. 

7.4.3.1 Sarnadas de Ródão 

Sarnadas de Ródão é o segundo aglomerado com maior número de habitantes do concelho e localiza-

se na parte nordeste do concelho, junto ao IP2 e A23. O perímetro urbano definido no PDM totaliza 

48,5 ha e integra espaços centrais, espaços urbanizados tipo II, espaços de uso especial e solo 

urbanizável, composto por espaços residenciais e espaços de uso especial, destinados à expansão do 
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aglomerado. O perímetro encontra-se dividido em resultado do atravessamento de uma área de RAN, 

definida ao longo a ribeira. 

 

Figura 9: Perímetro Urbano de Sarnadas de Ródão 

 

Fonte: CMVVR / Terriord 

Quadro 49: Perímetro urbano de Sarnadas de Ródão- quantificação das áreas 

Categorias de Espaço 
Área (ha) 

 ha % 

Solos Urbanizados 

Espaços centrais 5,9 

41,7 

12,2% 

86,0% Espaços Residenciais tipo II 35,3 72,8% 

Espaço de Uso especial 0,5 1,0% 

Solos Urbanizáveis 
Espaços Residenciais tipo II 

Áreas ocupadas 1,7 
6,3 

3,5% 

14,0% restantes 4,6 9,5% 

Espaços para uso especial 0,5 1,0% 

TOTAL  48,5 100,0% 

Fonte: CMVVR / Terriord 






































































































































